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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da a Vara 

Cível de Guarujá/SPGuarujá/SPGuarujá/SPGuarujá/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTNZAPAOLA CONSTNZAPAOLA CONSTNZAPAOLA CONSTNZA, CNPJ 

00.034.863/0001-80, sito a Avenida Don Pedro I, nº 1.005  

Guarujá – SP – Cep 11.440-001 – email: 

advocacia@castanhoebraga.com.br, por seu advogado 

abaixo subscrito, propor a presente: 

 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIALAÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIALAÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIALAÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL    
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONFISSÃO DE 

DIVIDA , COMPROMISSO E OUTRAS AVENÇASDIVIDA , COMPROMISSO E OUTRAS AVENÇASDIVIDA , COMPROMISSO E OUTRAS AVENÇASDIVIDA , COMPROMISSO E OUTRAS AVENÇAS    
    

 

Em face de OSMAR JOAO ABELHAOSMAR JOAO ABELHAOSMAR JOAO ABELHAOSMAR JOAO ABELHA, brasileiro, CPF 

120.408.308-810  e RG 22.479.574-0,com endereço a Rua 

Malaquita - nº 49 – Alto da Serra -  São Bernardo do 

Campo – SP - Cep 09841-600-Endereço eletrônico: 

Kezya_guimaraes@yahoo.com.br pelas razões seguintes: 
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PRELIMINARMENTE INFORMA O EXEQUENTE PRELIMINARMENTE INFORMA O EXEQUENTE PRELIMINARMENTE INFORMA O EXEQUENTE PRELIMINARMENTE INFORMA O EXEQUENTE 
QQQQUUUUE NÃO TEM INTERESSE NA DESIGNAE NÃO TEM INTERESSE NA DESIGNAE NÃO TEM INTERESSE NA DESIGNAE NÃO TEM INTERESSE NA DESIGNAÇÃO ÇÃO ÇÃO ÇÃO 

DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇDE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇDE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇDE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃOÃOÃOÃO    

    
 

DOS FATOSDOS FATOSDOS FATOSDOS FATOS/DIREITOS/DIREITOS/DIREITOS/DIREITOS    
 

1) O executado é proprietário da unidade 13 do 

condomínio exequente. 

 

2) Junta-se a matrícula de nº 55.460, extraída no 

cartório de Registro de Imóveis de Guarujá/SP , bem como 

termo de audiência da 3ªVara de Família e Sucessões de 

São Bernardo do Campo- Proc 1013374-

33.2017.8.26,0564, onde se constata que na partilha dos 

bens o referido imóvel foi partilhado ao executado.   

 

3) O executado firmou instrumento particular de 

confissão de divida (anexo) referente as taxas 

condominiais inadimplidas do referido imóvel e não 

cumpriu o avençado, vindo a pagar apenas a 1ªparcela do 

acordo , bem como ainda não esta pagando as parcelas 

vincendas de taxas condominiais, conforme constou do 

referido termo, conforme se demonstra na inclusa planilha 

que faz que faz parte desta inicial ,ao qual integra a 

presente para todos os fins de direito, perfazendo a 

quantia atualizada de R$ 21.339,49. 

 

4) No referido acordo consta em caso de 

inadimplemento de qualquer umas das parcelas do acordo 

ou das despesas condominiais vincendas (ordinárias ou 

extraordinárias), o presente acordo seria rescindido, com 

o vencimento antecipado das parcelas, incluindo-se as 

despesas condominiais vincendas inadimplidas, tudo com 

acréscimo da multa de 30% e de honorários advocatícios 

de 20%, sem prejuízo da atualização monetária e incidência 

dos juros moratórios, independentemente de notificação , 

bem como na imediata execução do presente acordo. 
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5) Assim, é credor o exequente do valor de R$ R$ 

21.339,49, conforme planilha e documentos anexos , que 

integram a presente, como aqui transcrita estivesse, para 

todos os fins de direito. 

 

6) Desta forma vem o exequente , exercer sue direito   

requerendo ainda nos termos do que avençado que as 

prestações  sucessivas das taxas condominiais (ordinárias ou 

extras)que se vencerem no curso da lide e não sejam pagas, 

que são de responsabilidade do executado sejam somadas a 

sua divida até a data do efetivo pagamento ou arrematação 

em praça, a teor do artigo 323 do CPC e com respaldo no 

artigo 318 do CPC. 

 

7) Nos termos do artigo 319 paragrafo 2º do CPC , as 

informações prestadas, são suficientes para a citação do réu; 
 

 

 

    
DOS PEDIDOSDOS PEDIDOSDOS PEDIDOSDOS PEDIDOS    

    
    

DIANTE DOS FATOS REQUER: 

 

8) A citação do executado  por correio nos termos do 

artigo 246/248 do CPC, no endereço da inicial para, no prazo 

de 03 (três) dias, promover ao pagamento da dívida, 

observando-se ainda a aplicação do Art. 323 do CPC, todas  

devidamente acrescidas da multa convencionada,  correção 

monetária  e juros de 1% ao mês ,a partir do vencimento de 

cada parcela, além de custas e despesas processuais. 

 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA PODER JUDICIÁRIO 
São Paulo Agravo de Instrumento nº 2091426-
06.2016.8.26.0000 - VOTO Nº 
31.3462/3AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 
2091426-06.2016.8.26.000031ª Câmara de Direito 
Privado COMARCA : SÃO PAULO 
AGRAVANTE : CONDOMÍNIO LARANJEIRAS 
AGRAVADA : CAROLINE MASSINI OMETTO. 
(NÃO CITADA) VOTO Nº 31.346AGRAVO DE 
INSTRUMENTO EXECUÇÃO DEDESPESAS   
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CONDOMINIAIS DECISÃO INICIAL QUE 
DETERMINA A CITAÇÃO DA EXECUTADA 
POR MANDADO DESCUMPRIMENTO DO 
ART. 247 DO CPC CITAÇÃO VIA CORREIO 
QUE PASSOU A SER VÁLIDA NO PROCESSO 
DE EXECUÇÃO A PARTIR DA VIGÊNCIA DA 
LEI 13105/2015 - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 

 

 

 

9) Fixação da verba honorária em 20%(vinte por cento) 

a ser paga pelo executado nos termos do  

instrumento particular de confissão de divida... 

 

10) A inclusão do nome do executado no cadastro de 

inadimplentes (art. 782, paragrafo 3º)., 

 

11) Em  não havendo o pagamento do débito, fica 

indicado, desde já como bem a ser penhorado, o imóvel 

gerador da divida, conforme matricula em anexo. 

 

 

 

   Dá a causa o valor de R$ R$ 21.339,49

         

     P. Deferimento. 

 

 

    Guarujá, 2 de fevereiro de 2018 

 

 

 

Luis Paulo Perchiavalli da R.F. Braga 

               OAB/SP 196.504 
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CASTANHO E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP 9.646

Emissão: 02/02/2018

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

 PRINCIPAL

01/11/2017 CONDOMINIO 600,4867.260672%597,85 18,21 630,693,0333%

01/12/2017 CONDOMINIO 697,6567.3817392%695,85 14,18 725,782,0333%

25/12/2017 ACORDO NAO CUMPRIDO 19 
PARCELAS PARTE CONDOMINIO

10.039,8167.38173930%10.013,78 123,82 13.175,571,2333%

25/12/2017 ACORDO NAO CUMPRIDO 19 
PARCELAS HONORARIOS 
ADVOCATICIOS SUCUMBENCIAIS

2.007,9667.38173930%2.002,76 24,76 2.635,101,2333%

01/01/2018 CONDOMINIO 597,8567.5569312%597,85 5,97 615,771,0000%

13.908,09 13.943,75 186,94 17.782,91Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 13.943,75

3.652,22Total de Multas:

186,94Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

17.782,91Subtotal:

+ Honorários 20% 3.556,58

Total do Cálculo: 21.339,49

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2018
- Multiplicador do Cálculo: 67.556931

JUROS:
- Contagem: Por número exato de dias decorridos. (Pró Rata Die)
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/01/2018.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- EXECUÇÃO TERMO DE CONFISSAO DE DIVIDA PJ2897

www.sad.com.br Rua Buenos Aires - 450 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-010
tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

CONCLUSÃO

Em     02 de fevereiro de 2018           , promovo os presentes autos conclusos ao  MM. Juiz 

de Direito da 1ª Vara Cível de Guarujá. Eu, _____________  (Mariana Poço Reis), 

Assistente Judiciário, digitei e subscrevo.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Concedo o  prazo de 15 (quinze) dias para que a exequente efetue os 

recolhimentos necessários, sob pena de cancelamento da distribuição nos termos do 

artigo 290 Código Processo Civil.

Sem prejuízo, no mesmo prazo, regularize a parte demandante a 

representação do condomínio pelo síndico indicado nos autos, com a juntada da última 

Ata de Assembleia.

Intime-se.

Guaruja, 02 de fevereiro de 2018.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 05/02/2018 10:55 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0055/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Concedo   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   a   exequente   efetue   os   recolhimentos 
 necessários,   sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição   nos   termos   do   artigo   290   Código   Processo   Civil.Sem 
 prejuízo,   no   mesmo   prazo,   regularize   a   parte   demandante   a   representação   do   condomínio   pelo   síndico 
 indicado nos autos, com a juntada da última Ata de Assembleia.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 5 de fevereiro de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
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1/1 

Excelentíssimo Sr. Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de GUARUJÁ . 
 
Processo no.:  1000892-72.2018.8.26.0223 
         
 
PJ2897 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                       CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA , por seu 
advogado abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face 
de OSMAR JOAO ABELHA, vem diante de V.Exa  em atendimento a r. 
despacho ,requerer a juntada de: 
 
 
 

1) Ata de eleição de sindico; 
 
 
 

2) Custas judiciais e taxa citação postal. 
 
 
 
 
 
     Termos em que. 
 
       P. Deferimento. 
 
       Guarujá, 05 de fevereiro de 2018. 
 
 
 
 
 
 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R.F.BRAGA 
OAB/SP 196.504 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/02/2018 11:00 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0055/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3579   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Concedo   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que   a   exequente   efetue   os   recolhimentos 
 necessários,   sob   pena   de   cancelamento   da   distribuição   nos   termos   do   artigo   290   Código   Processo   Civil.Sem 
 prejuízo,   no   mesmo   prazo,   regularize   a   parte   demandante   a   representação   do   condomínio   pelo   síndico 
 indicado nos autos, com a juntada da última Ata de Assembleia.Intime-se." 

           Guarujá, 6 de fevereiro de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

1 - Cite-se para pagamento, em três dias, sob pena de penhora, fixada a verba 
honorária em dez por cento, com a ressalva de que, em havendo pagamento em tal prazo, a verba 
honorária ficará reduzida pela metade (arts. 827 e 829 do NCPC).

2-  Em não havendo pagamento, será expedido mandado para que o oficial proceda 
à penhora e à avaliação de bens suficientes para a satisfação da dívida, intimando-se dos atos 
(penhora e avaliação) o(s, a, as) executado(s, a, as).

3- Em havendo mais de um(a) executado(a), serão expedidas tantas vias dos 
mandados quantas forem necessárias para o cumprimento do disposto no item 2 da presente 
decisão.

4 Na(s) carta(s) constará(ão) também ordem(ns) de citação para, em havendo 
interesse, oferecimento de embargos no prazo de quinze dias, contados da data da juntada aos autos 
do(s) mandado(s) de citação (art. 915 NCPC). 

5 - Em caso de precatória(s), o(s) prazo(s) será(ão) contado(s) da(s) juntada(s) nos 
autos de origem da(s) comunicação(ões) do(s) cumprimento(s) do(s) ato(s) de citação(ões). 

6 - Consigne-se também que a Lei faculta ao devedor, no prazo para embargos, 
desde que reconheça o crédito do exeqüente e comprove o depósito de 30% (trinta por cento) do 
valor em execução, inclusive custas e honorários do advogado, requerer autorização para 
pagamento do débito restante em seis parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de um por 
cento ao mês, com suspensão da execução. Ressalva, porém, que o inadimplemento de qualquer 
parcela implicará no seguimento da execução, com vencimento antecipado da dívida, incidência da 
multa de dez por cento e impossibilidade de apresentação de embargos (art. 916 NCPC).

7 - Em todas as vias, consigne-se que os prazos para pagamento ou embargos serão 
independentes para cada uma das partes, quando vários os(as) executados(as) (art. 915, § 1º, do 
NCPC).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

8 - O ato constritivo recairá sobre os bens indicados na inicial, se dela constarem.

9 - Defiro, se requerido e necessário, o uso dos benefícios do art. 212, § § 1º e 2º, 
do NCPC.

10 - Diante do Provimento CSM nº 1864/2011, de 18/01/2011, que instituiu a 
cobrança do serviço de obtenção de informações da Secretaria da Receita Federal, via 
BACENJUD, deverá o credor atentar que para obtenção de tais informes, há primeiro de 
comprovar o pagamento do valor a ser fixado, pelo Conselho Superior de Magistratura, 
periodicamente, na imprensa oficial, através da Guia do Fundo Especial de Despesas do Tribunal 
de Justiça cód. 434-1. 

Intime-se. 

Guaruja, 06 de fevereiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 07/02/2018 10:22 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0061/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1   -   Cite-se   para   pagamento,   em   três   dias,   sob   pena   de   penhora,   fixada   a   verba 
 honorária   em   dez   por   cento,   com   a   ressalva   de   que,   em   havendo   pagamento   em   tal   prazo,   a   verba   honorária 
 ficará   reduzida   pela   metade   (arts.   827   e   829   do   NCPC).2-   Em   não   havendo   pagamento,   será   expedido 
 mandado   para   que   o   oficial   proceda   à   penhora   e   à   avaliação   de   bens   suficientes   para   a   satisfação   da   dívida, 
 intimando-se   dos   atos   (penhora   e   avaliação)   o(s,   a,   as)   executado(s,   a,   as).3-   Em   havendo   mais   de   um(a) 
 executado(a),   serão   expedidas   tantas   vias   dos   mandados   quantas   forem   necessárias   para   o   cumprimento   do 
 disposto   no   item   2   da   presente   decisão.4   Na(s)   carta(s)   constará(ão)   também   ordem(ns)   de   citação   para,   em 
 havendo   interesse,   oferecimento   de   embargos   no   prazo   de   quinze   dias,   contados   da   data   da   juntada   aos 
 autos   do(s)   mandado(s)   de   citação   (art.   915   NCPC).   5   -   Em   caso   de   precatória(s),   o(s)   prazo(s)   será(ão) 
 contado(s)   da(s)   juntada(s)   nos   autos   de   origem   da(s)   comunicação(ões)   do(s)   cumprimento(s)   do(s)   ato(s)   de 
 citação(ões).   6   -   Consigne-se   também   que   a   Lei   faculta   ao   devedor,   no   prazo   para   embargos,   desde   que 
 reconheça   o   crédito   do   exeqüente   e   comprove   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução, 
 inclusive   custas   e   honorários   do   advogado,   requerer   autorização   para   pagamento   do   débito   restante   em   seis 
 parcelas   mensais,   corrigidas   e   acrescidas   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês,   com   suspensão   da   execução. 
 Ressalva,   porém,   que   o   inadimplemento   de   qualquer   parcela   implicará   no   seguimento   da   execução,   com 
 vencimento   antecipado   da   dívida,   incidência   da   multa   de   dez   por   cento   e   impossibilidade   de   apresentação   de 
 embargos   (art.   916   NCPC).7   -   Em   todas   as   vias,   consigne-se   que   os   prazos   para   pagamento   ou   embargos 
 serão   independentes   para   cada   uma   das   partes,   quando   vários   os(as)   executados(as)   (art.   915,   §   1º,   do 
 NCPC).8   -   O   ato   constritivo   recairá   sobre   os   bens   indicados   na   inicial,   se   dela   constarem.9   -   Defiro,   se 
 requerido   e   necessário,   o   uso   dos   benefícios   do   art.   212,   §   §   1º   e   2º,   do   NCPC.10   -   Diante   do   Provimento   CSM 
 nº   1864/2011,   de   18/01/2011,   que   instituiu   a   cobrança   do   serviço   de   obtenção   de   informações   da   Secretaria 
 da   Receita   Federal,   via   BACENJUD,   deverá   o   credor   atentar   que   para   obtenção   de   tais   informes,   há   primeiro 
 de   comprovar   o   pagamento   do   valor   a   ser   fixado,   pelo   Conselho   Superior   de   Magistratura,   periodicamente,   na 
 imprensa   oficial,   através   da   Guia   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do   Tribunal   de   Justiça   cód.   434-1. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 7 de fevereiro de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Destinatário(a):
Osmar Joao Abelha
Malaquita, 49, dos Casa 
São Bernardo do Campo-SP 
CEP 09841-600

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 21.339,49, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 06 de 
fevereiro de 2018. Leandro Cardinali Sardenberg, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 08/02/2018 11:46 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3755   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/02/2018 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2457/2017 - Prorrogação 
 13/02/2018 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.1   -   Cite-se   para   pagamento,   em   três   dias,   sob   pena   de   penhora,   fixada   a   verba 
 honorária   em   dez   por   cento,   com   a   ressalva   de   que,   em   havendo   pagamento   em   tal   prazo,   a   verba   honorária 
 ficará   reduzida   pela   metade   (arts.   827   e   829   do   NCPC).2-   Em   não   havendo   pagamento,   será   expedido 
 mandado   para   que   o   oficial   proceda   à   penhora   e   à   avaliação   de   bens   suficientes   para   a   satisfação   da   dívida, 
 intimando-se   dos   atos   (penhora   e   avaliação)   o(s,   a,   as)   executado(s,   a,   as).3-   Em   havendo   mais   de   um(a) 
 executado(a),   serão   expedidas   tantas   vias   dos   mandados   quantas   forem   necessárias   para   o   cumprimento   do 
 disposto   no   item   2   da   presente   decisão.4   Na(s)   carta(s)   constará(ão)   também   ordem(ns)   de   citação   para,   em 
 havendo   interesse,   oferecimento   de   embargos   no   prazo   de   quinze   dias,   contados   da   data   da   juntada   aos 
 autos   do(s)   mandado(s)   de   citação   (art.   915   NCPC).   5   -   Em   caso   de   precatória(s),   o(s)   prazo(s)   será(ão) 
 contado(s)   da(s)   juntada(s)   nos   autos   de   origem   da(s)   comunicação(ões)   do(s)   cumprimento(s)   do(s)   ato(s)   de 
 citação(ões).   6   -   Consigne-se   também   que   a   Lei   faculta   ao   devedor,   no   prazo   para   embargos,   desde   que 
 reconheça   o   crédito   do   exeqüente   e   comprove   o   depósito   de   30%   (trinta   por   cento)   do   valor   em   execução, 
 inclusive   custas   e   honorários   do   advogado,   requerer   autorização   para   pagamento   do   débito   restante   em   seis 
 parcelas   mensais,   corrigidas   e   acrescidas   de   juros   de   um   por   cento   ao   mês,   com   suspensão   da   execução. 
 Ressalva,   porém,   que   o   inadimplemento   de   qualquer   parcela   implicará   no   seguimento   da   execução,   com 
 vencimento   antecipado   da   dívida,   incidência   da   multa   de   dez   por   cento   e   impossibilidade   de   apresentação   de 
 embargos   (art.   916   NCPC).7   -   Em   todas   as   vias,   consigne-se   que   os   prazos   para   pagamento   ou   embargos 
 serão   independentes   para   cada   uma   das   partes,   quando   vários   os(as)   executados(as)   (art.   915,   §   1º,   do 
 NCPC).8   -   O   ato   constritivo   recairá   sobre   os   bens   indicados   na   inicial,   se   dela   constarem.9   -   Defiro,   se 
 requerido   e   necessário,   o   uso   dos   benefícios   do   art.   212,   §   §   1º   e   2º,   do   NCPC.10   -   Diante   do   Provimento   CSM 
 nº   1864/2011,   de   18/01/2011,   que   instituiu   a   cobrança   do   serviço   de   obtenção   de   informações   da   Secretaria 
 da   Receita   Federal,   via   BACENJUD,   deverá   o   credor   atentar   que   para   obtenção   de   tais   informes,   há   primeiro 
 de   comprovar   o   pagamento   do   valor   a   ser   fixado,   pelo   Conselho   Superior   de   Magistratura,   periodicamente,   na 
 imprensa   oficial,   através   da   Guia   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do   Tribunal   de   Justiça   cód.   434-1. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 8 de fevereiro de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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1/1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de GUARUJÁ/SP. 
 
 
Processo 1000892-72.2018.8.26.0223 
 
 
PJ 2897 
 
 
 
 
 
 
                            CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PAOLA CONSTANZA por seu 
advogado abaixo subscrito, nos autos do processo em epígrafe que move em face  de Osmar 
Joao Abelhai, vem respeitosamente diante de V. Exª , expor e requerer: 
 
O Reu devidamente  citado conforme fls 62, quedou-se inerte diante disto  vem a expor e 
requer o autor: 
 
 
 
1. Em face da Lei n° 10.444 de 07/05/2002, que acre scentou o parágrafo 5°, ao artigo 659 

do C.P.C., a penhora de bem imóvel independentemente de onde se localize, é 
realizada por termo nos autos.  

 
 
2. Assim, indica-se à penhora  do referido imóvel descrito na matrícula juntada as fls 37/42 

(Apartamento 13 Condomínio autor – Matrícula 55.460),e partilha as fls 43/44 
nomeando-se o requerido do cargo de depositário. 

 
 
3. Lavrado o termo nos autos, requer-se a avaliação do imóvel , através de perito avaliador 

, após intimação do réu por via postal; 
 
 

4. Requer a juntada da planilha de debito devidamente atualizada. 
 
 
5. Requer a juntada da taxa de citação postal devidamente recolhida 
 
 
  
      Termos em que. 
 
       P. Deferimento. 
 
       Guarujá, 28 de março de 2018. 
 
 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 
  OAB/SP 196.504 
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CASTANHO E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP 9.646

Emissão: 27/03/2018

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa V. MultaDivisor V. Corrigido % JurosDias

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO Fls. 1 de 2

Processo: 10006892-72.2018.8.26.0223

 PRINCIPAL

01/11/2017 645,1330,14CONDOMINIO R$ 597,85 2%67.26067 602,94 150 5,0000%R$ 12,05
01/12/2017 742,5528,02CONDOMINIO R$ 695,85 2%67.381739 700,52 120 4,0000%R$ 14,01
25/12/2017 13.427,91322,59ACORDO NAO CUMPRIDO 19 

PARCELAS PARTE CONDOMINIO
R$ 10.013,78 30%67.381739 10.081,02 96 3,2000%R$ 3.024,30

25/12/2017 2.685,5764,51ACORDO NAO CUMPRIDO 19 
PARCELAS HONORARIOS 
ADVOCATICIOS SUCUMBENCIAIS

R$ 2.002,76 30%67.381739 2.016,20 96 3,2000%R$ 604,86

01/01/2018 630,1017,80CONDOMINIO R$ 597,85 2%67.556931 600,30 89 2,9667%R$ 12,00
01/02/2018 622,4611,57CONDOMINIO R$ 597,85 2%67.712311 598,92 58 1,9333%R$ 11,97
01/03/2018 525,395,10CONDOMINIO R$ 510,09 2%67.834193 510,09 30 1,0000%R$ 10,20

479,73 19.279,1115.109,99  Subtotal: 3.689,39 

DESPESAS PROCESSUAIS

05/02/2018 22,420,39TAXA POSTAL R$ 22,00 67.712311 22,03 54 1,8000%R$ 0,00
0,39 22,4222,03  Subtotal: 0,00 

www.sad.com.br Rua Buenos Aires - 450 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-010
tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHO E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP 9.646

Emissão: 27/03/2018

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa V. MultaDivisor V. Corrigido % JurosDias

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO Fls. 2 de 2

Processo: 10006892-72.2018.8.26.0223

Total de Multas: 3.689,39
Padrão de Cálculo:

Total do Principal Corrigido:

480,12Total de Juros:
Total de Despesas Processuais:

19.301,53Subtotal:

+ Honorários 20% 3.860,30

Total do Cálculo: 25.731,83

22,03

15.109,99

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2018
- Multiplicador do Cálculo: 67.834193

JUROS:
- Contagem: Por número exato de dias decorridos. (Pró Rata Die)
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2018.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$1.510,99), sobre Multas (R$368,93), sobre Juros (R$48,01), sobre Custas (R$2,20), sobre Honorários 
(R$386,03), sobre Honorários ref. Execução Forçada de Sentença (R$257,00) Total Multa: 2.573,16.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a Multa do Art.523 (R$257,31) Total Honorários: 257,31.

OBSERVAÇÕES:
- EXECUÇÃO TERMO DE CONFISSAO DE DIVIDA PJ2897

+ Honorários sobre Exec.Forçada 2.570,00

+ Multa 10% CPC Art.523 2.573,16

Total do Cálculo com Art.523: 28.562,30

+ Honorários 10% CPC Art.523 257,31

www.sad.com.br Rua Buenos Aires - 450 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-010
tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHO E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP 9.646

Emissão: 27/03/2018

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa V. MultaDivisor V. Corrigido % JurosDias

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO Fls. 1 de 2

Processo: 10006892-72.2018.8.26.0223

 PRINCIPAL

01/11/2017 645,1330,14CONDOMINIO R$ 597,85 2%67.26067 602,94 150 5,0000%R$ 12,05
01/12/2017 742,5528,02CONDOMINIO R$ 695,85 2%67.381739 700,52 120 4,0000%R$ 14,01
25/12/2017 13.427,91322,59ACORDO NAO CUMPRIDO 19 

PARCELAS PARTE CONDOMINIO
R$ 10.013,78 30%67.381739 10.081,02 96 3,2000%R$ 3.024,30

25/12/2017 2.685,5764,51ACORDO NAO CUMPRIDO 19 
PARCELAS HONORARIOS 
ADVOCATICIOS SUCUMBENCIAIS

R$ 2.002,76 30%67.381739 2.016,20 96 3,2000%R$ 604,86

01/01/2018 630,1017,80CONDOMINIO R$ 597,85 2%67.556931 600,30 89 2,9667%R$ 12,00
01/02/2018 622,4611,57CONDOMINIO R$ 597,85 2%67.712311 598,92 58 1,9333%R$ 11,97
01/03/2018 525,395,10CONDOMINIO R$ 510,09 2%67.834193 510,09 30 1,0000%R$ 10,20

479,73 19.279,1115.109,99  Subtotal: 3.689,39 

DESPESAS PROCESSUAIS

05/02/2018 22,420,39TAXA POSTAL R$ 22,00 67.712311 22,03 54 1,8000%R$ 0,00
0,39 22,4222,03  Subtotal: 0,00 

www.sad.com.br Rua Buenos Aires - 450 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-010
tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHO E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP 9.646

Emissão: 27/03/2018

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha

Data TotalV. JurosDescrição Moeda Valor Multa V. MultaDivisor V. Corrigido % JurosDias

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO Fls. 2 de 2

Processo: 10006892-72.2018.8.26.0223

Total de Multas: 3.689,39
Padrão de Cálculo:

Total do Principal Corrigido:

480,12Total de Juros:
Total de Despesas Processuais:

19.301,53Subtotal:

+ Honorários 20% 3.860,30

Total do Cálculo: 25.731,83

22,03

15.109,99

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/03/2018
- Multiplicador do Cálculo: 67.834193

JUROS:
- Contagem: Por número exato de dias decorridos. (Pró Rata Die)
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/03/2018.
- Taxa: 12% ao Ano Simples.
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

MULTA 10% DO ART.523 DO CPC (antigo 475-J):
- Sobre o Principal (R$1.510,99), sobre Multas (R$368,93), sobre Juros (R$48,01), sobre Custas (R$2,20), sobre Honorários 
(R$386,03), sobre Honorários ref. Execução Forçada de Sentença (R$257,00) Total Multa: 2.573,16.

HONORÁRIOS 10% DO ART.523 DO CPC:
- Sobre a Multa do Art.523 (R$257,31) Total Honorários: 257,31.

OBSERVAÇÕES:
- EXECUÇÃO TERMO DE CONFISSAO DE DIVIDA PJ2897

+ Honorários sobre Exec.Forçada 2.570,00

+ Multa 10% CPC Art.523 2.573,16

Total do Cálculo com Art.523: 28.562,30

+ Honorários 10% CPC Art.523 257,31

www.sad.com.br Rua Buenos Aires - 450 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-010
tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Homologo o acordo de fls. 68/70 para os fins regulares de direito.

Suspendo o curso da execução (CPC/2015, art. 922).

Aguarde-se pelo tempo necessário à quitação do débito, conforme prazo 
convencionado.

Intime-se.

Guaruja, 12 de junho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 13/06/2018 12:01 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0320/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordo   de   fls.   68/70   para   os   fins   regulares   de   direito.   Suspendo   o 
 curso   da   execução   (CPC/2015,   art.   922).   Aguarde-se   pelo   tempo   necessário   à   quitação   do   débito,   conforme 
 prazo convencionado. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 13 de junho de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
92

-7
2.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

Lz
F

X
6O

C
x.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 V

A
LD

IR
 J

O
S

E
 M

A
C

H
A

D
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
06

/2
01

8 
às

 1
2:

02
 .

fls. 75



 Foro de Guarujá  Emitido em: 14/06/2018 11:08 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0320/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3339   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Homologo   o   acordo   de   fls.   68/70   para   os   fins   regulares   de   direito.   Suspendo   o 
 curso   da   execução   (CPC/2015,   art.   922).   Aguarde-se   pelo   tempo   necessário   à   quitação   do   débito,   conforme 
 prazo convencionado. Intime-se." 

           Guarujá, 14 de junho de 2018. 

           Edison Alves do Nascimento 
           Diretor Técnico de Serviço 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Manifeste-se o autor no prazo de 10 (dez) dias, sobre o acordo cumprido.

Intime-se. 

Guaruja, 04 de dezembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/12/2019 13:20 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1049/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sobre   o   acordo   cumprido. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 6 de dezembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 16/12/2019 15:39 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1049/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3254   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Manifeste-se   o   autor   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   sobre   o   acordo   cumprido. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 16 de dezembro de 2019. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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1/2 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

                       CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu 

advogado abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em 

face de OSMAR JOAO ABELHA, vem, respeitosamente, perante Vossa 

Excelência, expor e requerer: 

 

1. Compuseram-se, as partes, para por fim a demanda, mediante 

acordo.  

 

2. Ocorre que o requerido cumpriu todas as parcelas do acordo, 

deixando de cumpri as vincendas ficando o valor atualizado em R$ 

7.553,29 conforme planilha em anexo. 

 
3. Pactuou-se que em caso de inadimplemento das parcelas do acordo 

ou das despesas condominiais vincendas, implicaria no imediato 

vencimento de todo o débito, apuradas as diferenças, além de multa 

de 30%, sem prejuízo da atualização monetária e incidência de juros 

moratórios e 30% de honorários advocatícios (conforme item 2 do 

acordo). 

 

4. Conforme pactuado no item 2 do acordo, sendo assim, requer-se 

expedição de mandado de penhora do imóvel e a nomeação de perito 

avaliador para  posterior realização de leilão. 

 

      Termos em que. 
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       P. Deferimento. 

 

       Guarujá, 17 de janeiro de 2020. 

 

 

 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

     OAB/SP 196.504 
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CASTANHO E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP 9.646

Emissão: 17/01/2020

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

 PRINCIPAL

01/04/2019 CONDOMINIO 539,8671.0499532%525,38 48,58 599,239,0000%01/04/2019

01/05/2019 CONDOMINIO 549,0171.4762522%537,49 43,92 603,918,0000%01/05/2019

01/06/2019 CONDOMINIO 548,1871.5834662%537,49 38,37 597,517,0000%01/06/2019

01/07/2019 CONDOMINIO 548,1371.5906242%537,49 32,88 591,976,0000%01/07/2019

01/08/2019 CONDOMINIO 547,5871.6622142%537,49 27,37 585,905,0000%01/08/2019

01/09/2019 CONDOMINIO 546,9371.7482082%537,49 21,87 579,734,0000%01/09/2019

01/10/2019 CONDOMINIO 547,2071.7123332%537,49 16,41 574,553,0000%01/10/2019

01/11/2019 CONDOMINIO 546,9871.7410172%537,49 10,93 568,842,0000%01/11/2019

01/12/2019 CONDOMINIO 544,0472.1284182%537,49 5,44 560,361,0000%01/12/2019

01/01/2020 CONDOMINIO 537,4902%537,49 0,00 548,230,0000%01/01/2020

5.362,79 5.455,40 245,77 5.810,23Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 5.455,40

109,06Total de Multas:

245,77Total de Juros:

0,00Total de Despesas Processuais:

5.810,23Subtotal:

+ Honorários 30% 1.743,06

Total do Cálculo: 7.553,29

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/01/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.008384

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/01/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- EXECUÇÃO DO ACORDO 2020

www.sad.com.br Rua Buenos Aires - 450 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-010
tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Providencie o(a) autor(a) a matrícula atualizada do imóvel indicado.

Após, conclusos.

Intime-se.

Guaruja, 17 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/01/2020 12:26 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0019/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o(a)   autor(a)   a   matrícula   atualizada   do   imóvel   indicado.   Após, 
 conclusos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 24 de janeiro de 2020. 

           Leandro Cardinali Sardenberg 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/01/2020 13:13 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0019/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 4288   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o(a)   autor(a)   a   matrícula   atualizada   do   imóvel   indicado.   Após, 
 conclusos. Intime-se." 

           Guarujá, 27 de janeiro de 2020. 

           Leandro Cardinali Sardenberg 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1/1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

                       CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu 

advogado abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em 

face de OSMAR JOAO ABELHA, vem, respeitosamente, expor e requerer a 

juntada da matricula atualizada do imóvel.  

 

 

 

Termos em que. 

P. Deferimento. 

 

Guarujá, 19 de fevereiro de 2020. 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Esclareça o autor o pedido penhora do imóvel de fls. 87 e ss., observando-se o 
constante da averbação n° 13, da matrícula nº 55460, do CRI de Guarujá/SP.

Intime-se.

Guaruja, 20 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
92

-7
2.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

po
9D

X
F

kb
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

IC
A

R
D

O
 F

E
R

N
A

N
D

E
S

 P
IM

E
N

T
A

 J
U

S
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
0/

02
/2

02
0 

às
 1

6:
21

 .

fls. 94



 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/02/2020 11:14 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0061/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   o   autor   o   pedido   penhora   do   imóvel   de   fls.   87   e   ss.,   observando-se   o 
 constante da averbação n° 13, da matrícula nº 55460, do CRI de Guarujá/SP. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 21 de fevereiro de 2020. 

           Leandro Cardinali Sardenberg 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 02/03/2020 10:17 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0061/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2923   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   o   autor   o   pedido   penhora   do   imóvel   de   fls.   87   e   ss.,   observando-se   o 
 constante da averbação n° 13, da matrícula nº 55460, do CRI de Guarujá/SP. Intime-se." 

           Guarujá, 2 de março de 2020. 

           Leandro Cardinali Sardenberg 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1/1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

                       CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu 

advogado abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em 

face de OSMAR JOAO ABELHA, vem, respeitosamente, expor e requer:  

 

Requer a inclusão no polo passivo do BANCO 

BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA CNPJ nº 

52.568.821/0001-22, tendo em vista que na averbação de nº 13 da matricula 

atualizada é o Banco o atual proprietário do imóvel e a sua citação.   

 

Endereço:  

NUCLEO CIDADE DE DEUS S/N, PRÉDIO MARROM TERREO. 
VILA YARA, OSASCO/SP CEP 06.029-900. 
 
 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

 

Guarujá, 19 de março de 2020. 

 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Intime-se o Banco Bradesco, via postal, para que se manifeste acerca do pedido de 
fls. 97.

Antes, porém, providencie o(a) autor(a) os recolhimentos necessários. 

Intime-se.

Guaruja, 26 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/03/2020 16:02 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0102/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   Banco   Bradesco,   via   postal,   para   que   se   manifeste   acerca   do   pedido   de 
 fls. 97. Antes, porém, providencie o(a) autor(a) os recolhimentos necessários. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 28 de março de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 04/04/2020 00:49 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0102/2020,   foi   disponibilizado   na   página   3849   do 
 Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à 
 data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Intime-se   o   Banco   Bradesco,   via   postal,   para   que   se   manifeste   acerca   do   pedido   de   fls. 
 97. Antes, porém, providencie o(a) autor(a) os recolhimentos necessários. Intime-se." 

           Guarujá, 4 de abril de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA, vem, respeitosamente, expor e requer:  

 

Em atendimento a decisão de fl. nº 98, junta-se a guia recolhida da 
citação postal.  
 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

 

Guarujá, 25 de junho de 2020. 

 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Cumpra-se o decidido à fl. 98.

Intime-se.

Guaruja, 25 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 25/06/2020 23:11 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0287/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra-se o decidido à fl. 98. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 25 de junho de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 29/06/2020 00:23 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0287/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3182-3189   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Cumpra-se o decidido à fl. 98. Intime-se." 

           Guarujá, 29 de junho de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE GUARUJÁ

FORO DE GUARUJÁ

1ª VARA CÍVEL

Rua Silvio Daige, 280 - Guaruja-SP - CEP 11440-900

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Destinatário(a):
Bradesco Administradora de Consórcios Ltda
Centro Administrativo Cidade de Deus,, S/N, Prédio Marrom, Vila Yara 
Osasco-SP 
CEP 06029-900

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 21.339,49, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Guaruja, 29 de junho 
de 2020. HUGO SANTOS COLOMBRINI, Estagiário Nível Superior.
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1/1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA, vem, respeitosamente, expor e requer:  

 

Em decorrência do prazo para a manifestação do Banco BRADESCO 

já devidamente citado nos autos, requer-se a pesquisa/bloqueio BACENJUD.  

 

 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

 

Guarujá, 13 de agosto de 2020. 

 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020081211434107
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP

10008927220188260223 1 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ
Endereço Código

434-1
Histórico
1000892-72.2018.8.26.0223 - pj2897 Condominio Edificio Paola ConstanzaxOsmar Joao Abelha guia
bacenjud

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 160051174006 143410003484 630001801074

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020081211434107

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP

10008927220188260223 1 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ
Endereço Código

434-1
Histórico
1000892-72.2018.8.26.0223 - pj2897 Condominio Edificio Paola ConstanzaxOsmar Joao Abelha guia
bacenjud

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 160051174006 143410003484 630001801074

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2020081211434107

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP

10008927220188260223 1 VARA CÍVEL DE GUARUJÁ
Endereço Código

434-1
Histórico
1000892-72.2018.8.26.0223 - pj2897 Condominio Edificio Paola ConstanzaxOsmar Joao Abelha guia
bacenjud

Valor

16,00  
Total

16,00  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Fev/19 - SISBB 19042 - lfs
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868500000000 160051174006 143410003484 630001801074
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

13/08/2020  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   08.57.44

6687706687

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CASTANHO E B A ASSOCIADOS

AGENCIA: 6687-7    CONTA:         40.005-X

EFETUADO POR: DANIEL BAFFI KAWAMU

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86850000000-0   16005117400-6

                   14341000348-4   63000180107-4

Data do pagamento                     13/08/2020

Valor Total                                16,00

================================================

DOCUMENTO:  081301

AUTENTICACAO SISBB:

F.B85.8AF.5CD.996.B33
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Providencie o(a) autor(a) a planilha de débitos atualizada.

Após, conclusos.

Intime-se.

Guaruja, 13 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/08/2020 15:58 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0356/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Providencie   o(a)   autor(a)   a   planilha   de   débitos   atualizada.   Após,   conclusos. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 18 de agosto de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, 1726 – conjs. 181/183 
CEP: 04543-000 - São Paulo 

Tel.: (011) 3145-2727  
contato@pellegrinaemonteiro.com.br  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CIVEL DA COMARCA DO 
GUARUJA/SP. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GCPJ 2000386586 
PROCESSO Nº. 1000892-72.2018.8.26.0223 

 
BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, já qualificada nos autos, por 

sua advogada que esta subscreve, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, nos 
autos da execução de despesas condominiais, movido pelo CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA 
CONSTANZA, pelos motivos de fato e de direito passa expor: 

 
1 - Primeiramente, informa que foram distribuídos Embargos à Execução 

(10056701720208260223), distribuído por dependência a estes autos. 

 
 

2 – Outro ponto a ser observado é que não existe advogado cadastrado nesta ação, 
razão pela qual, está eivado de nulidade, vez que a ré não foi intimada dos atos processuais. 
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 Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, 1726 – conjs. 181/183 
CEP: 04543-000 - São Paulo 

Tel.: (011) 3145-2727  
contato@pellegrinaemonteiro.com.br  

 

3 -  Nota-se que a homologação do acordo foi formalizada entre a Autora e o 
Arrematante do imóvel, Sr. Osmar João Abelha, conforme fls. 68/70 dos autos, devendo a 
Bradesco Administradora de Consórcios ser excluída da lide. 
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 Av. Presidente Juscelino Kubitscheck, 1726 – conjs. 181/183 
CEP: 04543-000 - São Paulo 

Tel.: (011) 3145-2727  
contato@pellegrinaemonteiro.com.br  

 

4 - Nota-se que o Arrematante tinha conhecimento do edital sobre o ônus incidente 
sobre o bem imóvel, sendo, portanto, responsável pelo pagamento das despesas 
condominiais vencidas, ainda que estas sejam anteriores à arrematação. 

 
5 - O entendimento é da 3ª turma STJ ao destacar que a dívida de condomínio é 

obrigação propter rem, e que, por esse motivo, admite-se, inclusive, a sucessão processual do 
antigo executado pelo arrematante 

 
6 - Logo, se o direito no qual se funda é transmitido, a obrigação o segue, seja qual for 

a forma de transferência. No caso específico dos autos, a transmissão da obrigação ocorreu 
pela arrematação do imóvel objeto da dívida condominial. Colhe-se dos autos que o 
arrematante, tinha plena ciência do débito discutido nos autos. 

 
7 - Portanto, conforme todo o alegado requer seja reconhecida a ausência do interesse 

de agir e ilegitimidade de parte do réu, sendo portanto indevido a cobrança realizada pela 
autora, tendo em vista que está ciente da arrematação do imóvel. 

 
Por fim, requer também, seja anotado na contracapa dos autos o nome do advogado 

FABIO CABRAL S. O. MONTEIRO, OAB/SP 261.844, para efeito de futuras intimações 
EXCLUSIVAMENTE em seu nome, no D.O.J, sob pena de nulidade.  

 

Termos em que, pede deferimento. 
São Paulo, 19 de agosto de 2020. 

 
 

Erika Nachrainer                                                  Fabio Cabral S. O. Monteiro 
                OAB/SP 139.287                                                                  OAB/SP 261.844 
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Rua Quatá, 733 . Vila Olímpia . São Paulo / SP . 04546-044 . Tel: (0**11) 3845-5599 . Fax: (0**11) 3849-8383 . e-mail: info@milanleiloes.com.br                                        

ATA/RECIBO DE QUITAÇÃO DE IMÓVEL – EXERCÍCIO DE 
DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

 
Aos 12 dias do mês de Março de 2020, às 15h, no escritório do leiloeiro, situado na Rua Quatá, 
nº 733 – Vl. Olímpia - São Paulo - SP, eu Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial, matriculado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, sob o nº 266, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.866.888-34, 
com sede na Rua Quatá, 733 – Vila Olímpia – São Paulo/SP, devidamente autorizado pelo 
Bradesco Administradora de Consórcios LTDA e coligadas, em conformidade com os Editais 
Publicados nos dias 21, 22 e 23/02 no jornal “Jornal Tribuna de Santos”, em cumprimento à Lei 
9.514/97, promovi a venda em Público Leilão do Imóvel abaixo descrito: 
 

IMÓVEL: Guarujá - SP. Bairro Jardim Três Marias. Av Dom Pedro, n° 1005. Edifício Paola Constanza. Ap n°13 
(1°andar), c/ direito a uma (01) vaga de garagem indeterminada. Área Priv. 82,10m². Matr. 55.460 do RI Local. 
Obs.: Consta Ação de Execução Fiscal,  processo nº 1508805-14.2019.8.26.0223 e 1512304-74.2017.8.26.0223 e 
Condomínio nº 1000892-72.2018.8.26.0223 - 1ª Vara Cível - Foro de Guarujá. A regularização destas ações e dos 
débitos  correrão por conta do comitente vendedor. Ocupado. (AF).  
 

Arrematante Osmar João Abelha 

CPF/MF 120.408.308-80 CNH: 00894774999  
RG: 22479574 Órgão Expedidor: Detran/SP Data Expedição:  09/10/2015 

Endereço Rua Malaquita, 49 Bairro : Jardim Ipanema 

Cidade São Bernardo do Campo UF: SP CEP: 09841-600 

Tels. (com/res.) (11) 98882-5287 Email: elianeferreira86370@gmail.com 

Sexo Masculino Data Nascimento 16/12/1968 

Filiação João Francisco Abelha e Anita Rosa Abelha 

Naturalidade Castilho Nacionalidade Brasileira 

Estado Civil Casado Regime do Casamento Comunhão Parcial de Bens 

Cônjuge/Comp. Eliane Ferreira de Lima Profissão: Auxiliar Administrativo 

CPF/MF 216.369.648-00 CNH: 07331702442  Órgão Expedidor: Detran/SP Data Expedição: 12/09/2019 

Atividade Principal desenvolvida Sócio Gerente 

Dados do Passaporte ou carteira civil (RNE), se estrangeiro  

Recebemos do arrematante, acima qualificado, a importância de R$120 .023,37 (cento e vinte mil, vinte e três reais e trinta e s ete centavos), 
referente à arrematação do presente imóvel. 

Valor Pago: R$ 120.023,37 
À Vista  

TED Banco Santander Banco / Agência:  

 

Comissão Leiloeiro: R$ 7.911,33 TED Banco Santander Banco / Agência:  

OBS.:  A quitação do valor total deste recibo dar- se-á após a compensação da(s) TED(s) acima descrito. 

O arrematante declara ter conhecimento da descrição e das características do imóvel arrematado, conforme anunciado, bem como todas as 
pendências, ônus, normas e condição de pagamento que constam nos editais publicados. Está ciente, também, de que o Imóvel é vendido em caráter 
“AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas. Todas as providências e despesas 
necessárias à desocupação do imóvel correrão por conta do comprador . O presente recibo é intransferível.  
 

O arrematante declara ter conhecimento da Lei 9613 de 04/03/1998, que trata da origem do recurso empregado na compra de bens. A presente 
arrematação é regida pelo Decreto 21.981 de Outubro de 1932, com as alterações feitas pelo Decreto nº 22.427 de 1º de Fevereiro de 1933, que 
regula a profissão de Leiloeiro Oficial, e assim sendo, vai assinado pelo Arrematante e por mim Leiloeiro Oficial. A Vendedora enquadra-se ao que 
regulamenta a COAF - Conselho de Controle de Atividades Financeiras - Resolução nº 14, de 23 de outubro de 2006. 
 
 

São Paulo, 12 de Março de 2020.  
 
 
 
____________________________________________                 ____________________________________________________ 
 

Arrematante:  Osmar João Abelha Ronaldo Milan – Leiloeiro Oficial 

  JUCESP nº 266 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 20/08/2020 11:34 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0356/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3087-3104   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/08/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Providencie o(a) autor(a) a planilha de débitos atualizada. Após, conclusos. Intime-se." 

           Guarujá, 20 de agosto de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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1/1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA, vem, respeitosamente, expor e requer a juntada 

da planilha de débitos atualizado.  

 

.  

 

 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

 

Guarujá, 25 de agosto de 2020. 

 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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CASTANHO E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP 9.646

Emissão: 21/08/2020

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 2

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

 PRINCIPAL

01/04/2019 CONDOMINIO 544,1871.0499532%525,38 87,06 642,1216,0000%01/04/2019

01/05/2019 CONDOMINIO 553,4071.4762522%537,49 83,01 647,4715,0000%01/05/2019

01/06/2019 CONDOMINIO 552,5771.5834662%537,49 77,35 640,9714,0000%01/06/2019

01/07/2019 CONDOMINIO 552,5271.5906242%537,49 71,82 635,3913,0000%01/07/2019

01/08/2019 CONDOMINIO 551,9771.6622142%537,49 66,23 629,2312,0000%01/08/2019

01/09/2019 CONDOMINIO 551,3071.7482082%537,49 60,64 622,9611,0000%01/09/2019

01/10/2019 CONDOMINIO 551,5871.7123332%537,49 55,15 617,7610,0000%01/10/2019

01/11/2019 CONDOMINIO 551,3671.7410172%537,49 49,62 612,009,0000%01/11/2019

01/12/2019 CONDOMINIO 548,4072.1284182%537,49 43,87 603,238,0000%01/12/2019

01/01/2020 CONDOMINIO 541,7973.0083842%537,49 37,92 590,547,0000%01/01/2020

01/02/2020 CONDOMINIO 540,7673.1470992%537,49 32,44 584,016,0000%01/02/2020

01/03/2020 CONDOMINIO 704,9673.2714492%701,89 35,24 754,295,0000%01/03/2020

01/04/2020 CONDOMINIO 703,7073.4033372%701,89 28,14 745,914,0000%01/04/2020

01/05/2020 CONDOMIMIO 705,3273.2345092%701,89 21,15 740,573,0000%01/05/2020

01/06/2020 CONDOMINIO 707,0973.0514222%701,89 14,14 735,372,0000%01/06/2020

01/07/2020 CONDOMINIO 704,9773.2705762%701,89 7,04 726,101,0000%01/07/2020

01/08/2020 CONDOMINIO 701,8902%701,89 0,00 715,920,0000%01/08/2020

10.111,62 10.267,76 770,82 11.243,84Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

05/02/2018 custas 20,3667.71231118,74 6,10 26,4630,0000%05/02/2018

05/02/2018 custas 232,5867.712311214,00 69,77 302,3530,0000%05/02/2018

28/03/2018 custas 22,9967.83419321,20 6,66 29,6529,0000%28/03/2018

24/06/2020 custas 23,4273.05142223,25 0,46 23,882,0000%24/06/2020

13/08/2020 custas 16,00016,00 0,00 16,000,0000%13/08/2020

293,19 315,35 82,99 398,34Subtotal: 

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040
tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHO E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS
OAB/SP 9.646

Emissão: 21/08/2020

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 2

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido: 10.267,76

205,26Total de Multas:

853,81Total de Juros:

315,35Total de Despesas Processuais:

11.642,18Subtotal:

+ Honorários 30% 3.492,65

Total do Cálculo: 15.134,83

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/08/2020
- Multiplicador do Cálculo: 73.592966

JUROS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/08/2020.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- pj2897- unid13

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040
tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 115/118: Manifeste-se o Exequente no prazo de 10 dias.

Intime-se.

Guaruja, 04 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 04/11/2020 23:02 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0450/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 115/118: Manifeste-se o Exequente no prazo de 10 dias. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 4 de novembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 06/11/2020 12:15 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0450/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3350-3358   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 115/118: Manifeste-se o Exequente no prazo de 10 dias. Intime-se." 

           Guarujá, 6 de novembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA, vem, respeitosamente, expor e requer: 

 

Quanto as manifestações do terceiro interessado , frisa-se que apenas 

requerimento para cientificar de eventual arrematação do imóvel. 

 

O arrematante é o devedor principal e executado na demanda. 

 

Sendo assim requer-se designação de empresa gestora judicial. 

 

 

.  

 

 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

 

Guarujá, 24 de novembro de 2020. 

 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fl. 126: Aguarde-se o deslinde dos embargos interpostos pelo Banco Bradesco.

Intime-se.

Guaruja, 03 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 04/12/2020 00:29 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0474/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   126:   Aguarde-se   o   deslinde   dos   embargos   interpostos   pelo   Banco   Bradesco. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Guaruja, 4 de dezembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 09/12/2020 23:35 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0474/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3728-3734   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fl.   126:   Aguarde-se   o   deslinde   dos   embargos   interpostos   pelo   Banco   Bradesco. 
 Intime-se." 

           Guarujá, 9 de dezembro de 2020. 

           Elder Quirino Da Silva Batista 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos estão em grau de recurso. Aguarde-se, 
conforme despacho de fls. 127. Nada Mais. Guaruja, 05 de abril de 2022. 
Eu, ___, Mirian Cruz, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que os embargos estão em grau de recurso. Aguarde-
se, conforme despacho de fls. 127.. Nada Mais. Guaruja, 24 de fevereiro 
de 2023. Eu, ___, Ana Cristina Nossack, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1/1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA  e Bradesco Administradora de Consórcios 

Ltda, vem, respeitosamente, expor e requer: 

 

Requer a juntada do acordão e certidão de trânsito em julgado dos 

Embargos á Execução de nº 1005670-17.2020.8.26.0223 . 

Requer a juntada da planilha atualizada do débito. 

. 

.  

 

 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

 

Guarujá, 20 de julho de 2023. 

 

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2023.0000493698

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 
1005670-17.2020.8.26.0223, da Comarca de Guarujá, em que é apelante BRADESCO 
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, é apelado CONDOMINIO EDIFICIO 
PAOLA CONSTANZA.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 34ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Negaram provimento ao 
recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores CRISTINA ZUCCHI 
(Presidente) E RÔMOLO RUSSO.

São Paulo, 16 de junho de 2023.

GOMES VARJÃO
Relator(a)

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Apelação Cível nº 1005670-17.2020.8.26.0223 -Voto nº 40858 2

Comarca: GUARUJÁ – 1ª VARA CÍVEL

Apelante: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.

Apelado: CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PAOLA CONSTANZA

MM. Juiz Prolator: Ricardo Fernandes Pimenta Justo

VOTO Nº 40.858

Embargos à execução. Despesas condominiais. 
Oposição pelo credor fiduciário, que possui 
somente interesse na lide. Ainda que consolidada a 
propriedade fiduciária, a instituição financeira não 
é parte na execução. Equívoco na expedição de 
carta de intimação que não tem o condão de incluir 
a embargante no polo passivo da execução. 
Indeferimento da inicial. Manutenção.

Recurso improvido.

A r. sentença de fls. 186/187, cujo relatório se adota, 

indeferiu a inicial de embargos à execução de despesas condominiais, e 

condenou a embargante ao pagamento de custas e despesas processuais.

Apela a autora (fls. 190/207). Sustenta preliminar de 

nulidade por cerceamento de defesa, decorrente da ausência de apreciação da 

peça defensiva e de produção de provas, em síntese, foi citada para pagamento 

da dívida. Esclarece que seus embargos devem ser acolhidos, para 

reconhecimento de sua ilegitimidade passiva. Afirma que o antigo executado foi 

sucedido pelo arrematante, até porque a existência da dívida condominial 

constou do edital. Acrescenta que o condomínio credor também teve ciência da 

arrematação. Por isso, requer a reforma da r. sentença.

Recurso contrariado (fls. 190/199).

É o relatório.

De início, não se conhece da petição de fls. 200/207 que 

acompanha as razões de apelação, porquanto versa sobre fatos e partes alheios 

à execução e aos embargos.
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As preliminares de cerceamento de defesa e de 

ilegitimidade passiva para a execução se confundem com o mérito da lide, e com 

ele serão analisadas.

Cuida-se de embargos à execução fundada em instrumento 

particular de confissão de dívida decorrente de despesas condominiais movida 

por Condomínio Edifício Paola Constanza em face do condômino Osmar João 

Abelha1. Nos autos da execução, foi determinada a intimação da instituição 

financeira recorrente acerca do pedido de sua inclusão no polo passivo daquele 

feito, na medida em que averbada a consolidação da propriedade fiduciária.

Em razão de equívoco, foi expedida carta de citação para 

pagamento, o que deu ensejo à oposição de embargos à execução pela 

instituição financeira, culminando na prolação da r. sentença, que indeferiu a 

petição inicial.

Contudo, de fato, a via processual adequada para terceiro 

interessado se manifestar na execução é a da mera petição nos autos, ou da 

oposição de embargos de terceiro, o que obstava mesmo o prosseguimento dos 

embargos do devedor.

Assevere-se, ainda, que o equívoco caracterizado pela 

expedição de carta de citação, ao invés de carta de intimação, não tem o condão 

de incluir a instituição financeira no polo passivo da execução e, portanto, 

convalidar a inadequação da via eleita pela ora recorrente.

Transcreva-se, por oportuno, excerto da bem lançada 

sentença:

In casu, todavia, ao contrário do que alega o banco demandante, 
o mesmo não é parte na execução, conforme se infere do 
documento de fls. 169, que demonstra que esse juízo, nos autos 
principais, tão somente determinou a sua prévia intimação, dada 
a averbação contida na matrícula do imóvel acerca da 
consolidação da propriedade fiduciária em seu favor.

Não obstante, ressalto que o equívoco cometido pela serventia 
1
 Processo nº 1000892-72.2018.8.26.0223
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quando da expedição da carta de intimação (fls. 178) não tem o 
condão de, automaticamente, incluir o banco no polo passivo 
daquela execução. (fl. 187)

Por outro lado, observe-se que, nos autos da execução, a 

instituição financeira já peticionou, a fim de informar a oposição dos embargos, 

bem como postular a sua exclusão do polo passivo, para que dele conste 

somente o arrematante do imóvel gerador da dívida, inclusive porque o débito 

teria constado do edital (fls. 115/117).

Nessa medida, a dilação probatória pretendida pela 

recorrente nos embargos não comportaria mesmo acolhimento, porquanto 

incontroversa a sua posição jurídica, nos autos da execução, de terceira 

interessada.

Ainda, constata-se que o pedido de inclusão da instituição 

financeira no polo passivo da execução ainda não foi objeto de apreciação, 

motivo pelo qual fica obstada, nesse momento, a pronúncia desta E. Corte sobre 

a questão, sob pena de nulidade por supressão de instância. Observa-se, 

contudo, que a questão deverá ser dirimida nos autos da execução, em que 

suscitada a matéria pela interessada.

Correta, portanto, a r. sentença, que está de acordo com a 

prova dos autos e o direito aplicável à espécie.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso. Considerando 

a atuação do patrono do condomínio embargado em fase recursal, bem como o 

disposto no art. 85, §2º e §11, do CPC, fixo honorários advocatícios em 10% do 

valor atualizado da causa.

É meu voto.

Des. GOMES VARJÃO

Relator

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

5
6

7
0

-1
7

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

2
2

3
 e

 c
ó

d
ig

o
 2

0
9

E
A

C
F

9
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

L
U

IZ
 A

U
G

U
S

T
O

 G
O

M
E

S
 V

A
R

J
A

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 1

6
/0

6
/2

0
2

3
 à

s
 1

9
:0

7
 .

fls. 237

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
92

-7
2.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

O
P

JI
hb

R
Q

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 P
AU

LO
 P

ER
C

H
IA

VA
LL

I D
A 

R
O

C
H

A 
FR

O
TA

 B
R

AG
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
0/

07
/2

02
3 

às
 0

9:
12

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
23

70
12

53
43

9 
   

 .

fls. 136



PODER JUDICIÁRIO
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CERTIDÃO
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Apelado Condominio Edificio Paola Constanza
Relator(a): GOMES VARJÃO
Órgão Julgador: 34ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 14/07/2023.

                             

                         São Paulo, 19 de julho de 2023.

_______________________________________________________
EMERSON ARAÚJO SANCHES - Matrícula: M359086

Escrevente Técnico Judiciário
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 20/07/2023

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - P

05/02/2018 custas  291,55 67.712311 214,00  189,50  481,05 65,0000%05/02/2018

05/02/2018 custas  25,53 67.712311 18,74  16,59  42,12 65,0000%05/02/2018

28/03/2018 custas  28,83 67.834193 21,20  18,45  47,28 64,0000%28/03/2018

01/04/2019 CONDOMINIO  682,16 71.0499532% 525,38  347,90  1.043,70 51,0000%01/04/2019

01/05/2019 CONDOMINIO  693,72 71.4762522% 537,49  346,86  1.054,45 50,0000%01/05/2019

01/06/2019 CONDOMINIO  692,68 71.5834662% 537,49  339,41  1.045,94 49,0000%01/06/2019

01/07/2019 CONDOMINIO  692,61 71.5906242% 537,49  332,45  1.038,91 48,0000%01/07/2019

01/08/2019 CONDOMINIO  691,92 71.6622142% 537,49  325,20  1.030,95 47,0000%01/08/2019

01/09/2019 CONDOMINIO  691,09 71.7482082% 537,49  317,90  1.022,81 46,0000%01/09/2019

01/10/2019 CONDOMINIO  691,44 71.7123332% 537,49  311,14  1.016,40 45,0000%01/10/2019

01/11/2019 CONDOMINIO  691,16 71.7410172% 537,49  304,11  1.009,09 44,0000%01/11/2019

01/12/2019 CONDOMINIO  687,45 72.1284182% 537,49  295,60  996,79 43,0000%01/12/2019

01/01/2020 CONDOMINIO  679,16 73.0083842% 537,49  285,24  977,98 42,0000%01/01/2020

01/02/2020 CONDOMINIO  677,87 73.1470992% 537,49  277,92  969,34 41,0000%01/02/2020

01/03/2020 CONDOMINIO  883,71 73.2714492% 701,89  353,48  1.254,86 40,0000%01/03/2020

01/04/2020 CONDOMINIO  882,12 73.4033372% 701,89  344,02  1.243,78 39,0000%01/04/2020

01/05/2020 CONDOMIMIO  884,16 73.2345092% 701,89  335,98  1.237,82 38,0000%01/05/2020

01/06/2020 CONDOMINIO  886,37 73.0514222% 701,89  327,95  1.232,04 37,0000%01/06/2020

24/06/2020 custas  29,36 73.051422 23,25  10,86  40,22 37,0000%24/06/2020

01/07/2020 CONDOMINIO  883,72 73.2705762% 701,89  318,13  1.219,52 36,0000%01/07/2020

01/08/2020 CONDOMINIO  879,85 73.5929662% 701,89  307,94  1.205,38 35,0000%01/08/2020

13/08/2020 custas  20,05 73.592966 16,00  7,01  27,06 35,0000%13/08/2020

01/09/2020 CONDOMINIO  876,69 73.85792% 701,89  298,07  1.192,29 34,0000%01/09/2020

01/10/2020 CONDOMINIO  869,13 74.5004632% 701,89  286,81  1.173,32 33,0000%01/10/2020

01/11/2020 CONDOMINIO  861,47 75.1635172% 701,89  275,67  1.154,36 32,0000%01/11/2020

01/12/2020 CONDOMINIO  853,36 75.877572% 701,89  264,54  1.134,96 31,0000%01/12/2020

01/01/2021 CONDOMINIO  841,08 76.9853822% 701,89  252,32  1.110,22 30,0000%01/01/2021

01/02/2021 CONDOMINIO  642,34 77.1932422% 537,49  186,27  841,45 29,0000%01/02/2021

04/02/2021 matricula  20,78 77.193242 17,39  6,02  26,80 29,0000%04/02/2021

01/03/2021 CONDOMINIO  637,12 77.8262262% 537,49  178,39  828,25 28,0000%01/03/2021

01/04/2021 CONDOMINIO  631,68 78.4955312% 537,49  170,55  814,86 27,0000%01/04/2021

01/05/2021 CONDOMINIO  629,29 78.7938142% 537,49  163,61  805,48 26,0000%01/05/2021

01/06/2021 CONDOMINIO  813,96 79.5502342% 701,89  203,49  1.033,72 25,0000%01/06/2021

01/07/2021 CONDOMINIO  809,11 80.0275352% 701,89  194,18  1.019,47 24,0000%01/07/2021

01/08/2021 CONDOMINIO  800,94 80.8438152% 701,89  184,21  1.001,16 23,0000%01/08/2021

01/09/2021 CONDOMINIO  793,95 81.555242% 701,89  174,66  984,48 22,0000%01/09/2021

01/10/2021 CONDOMINIO  784,53 82.5339022% 701,89  164,75  964,97 21,0000%01/10/2021

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 20/07/2023

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

01/11/2021 CONDOMINIO  775,54 83.4912952% 701,89  155,10  946,15 20,0000%01/11/2021

01/12/2021 CONDOMINIO  769,08 84.1926212% 701,89  146,12  930,58 19,0000%01/12/2021

01/01/2022 CONDOMINIO  763,50 84.8072272% 701,89  137,43  916,20 18,0000%01/01/2022

01/02/2022 CONDOMINIO  758,42 85.3754352% 701,89  128,93  902,51 17,0000%01/02/2022

01/03/2022 CONDOMINIO  750,91 86.2291892% 701,89  120,14  886,06 16,0000%01/03/2022

01/04/2022 CONDOMINIO  738,29 87.7037082% 701,89  110,74  863,79 15,0000%01/04/2022

01/05/2022 CONDOMINIO  559,54 88.6158262% 537,49  78,33  649,06 14,0000%01/05/2022

01/06/2022 CONDOMINIO  557,04 89.0145972% 537,49  72,41  640,59 13,0000%01/06/2022

01/07/2022 CONDOMINIO  620,06 89.5664872% 602,01  74,40  706,86 12,0000%01/07/2022

01/08/2022 CONDOMINIO  623,80 89.0290882% 602,01  68,61  704,88 11,0000%01/08/2022

25/08/2022 EXTRA  170,35 89.0290882% 164,40  18,73  192,48 11,0000%25/08/2022

01/09/2022 CONDOMINIO  625,74 88.7530972% 602,01  62,57  700,82 10,0000%01/09/2022

25/09/2022 EXTRA  170,88 88.7530972% 164,40  17,08  191,37 10,0000%25/09/2022

01/10/2022 CONDOMINIO  627,75 88.4690872% 602,01  56,49  696,79 9,0000%01/10/2022

25/10/2022 EXTRA  171,43 88.4690872% 164,40  15,42  190,27 9,0000%25/10/2022

01/11/2022 CONDOMINIO  624,81 88.8848912% 602,01  49,98  687,28 8,0000%01/11/2022

25/11/2022 EXTRA  170,62 88.8848912% 164,40  13,64  187,67 8,0000%25/11/2022

01/12/2022 CONDOMINIO  622,45 89.2226532% 602,01  43,57  678,46 7,0000%01/12/2022

25/12/2022 EXTRA  169,98 89.2226532% 164,40  11,89  185,26 7,0000%25/12/2022

01/01/2023 CONDOMINIO  618,18 89.8382892% 602,01  37,09  667,63 6,0000%01/01/2023

25/01/2023 EXTRA  168,81 89.8382892% 164,40  10,12  182,30 6,0000%25/01/2023

01/02/2023 CONDOMINIO  615,35 90.2515452% 602,01  30,76  658,41 5,0000%01/02/2023

20/02/2023 EXTRA  168,04 90.2515452% 164,40  8,40  179,80 5,0000%20/02/2023

01/03/2023 CONDOMINIO  610,65 90.9464812% 602,01  24,42  647,28 4,0000%01/03/2023

20/03/2023 EXTRA  166,76 90.9464812% 164,40  6,67  176,76 4,0000%20/03/2023

01/04/2023 CONDOMINIO  606,77 91.5285382% 602,01  18,20  637,10 3,0000%01/04/2023

20/04/2023 EXTRA  165,70 91.5285382% 164,40  4,97  173,98 3,0000%20/04/2023

01/05/2023 CONDOMINIO  663,95 92.0136392% 662,24  13,27  690,49 2,0000%01/05/2023

20/05/2023 EXTRA  164,82 92.0136392% 164,40  3,29  171,40 2,0000%20/05/2023

01/06/2023 CONDOMINIO  661,57 92.3448882% 662,24  6,61  681,41 1,0000%01/06/2023

20/06/2023 EXTRA  164,23 92.3448882% 164,40  1,64  169,15 1,0000%20/06/2023

01/07/2023 CONDOMINIO  662,24 02% 662,24  0,00  675,48 0,0000%01/07/2023

 34.692,60  39.839,20  10.264,20  50.891,55 Subtotal: 

DESPESAS PROCESSUAIS

20/07/2023 custas  20,48 0 20,48  0,00  20,48 0,0000%20/07/2023

 20,48  20,48  0,00  20,48 Subtotal: 

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 20/07/2023

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido:  39.839,20 

 788,15 Total de Multas:

 10.264,20 Total de Juros:

 20,48 Total de Despesas Processuais:

 50.912,03 Subtotal:

+ Honorários 20%  10.182,40 

+ Honorários sobre Exec.Forçada  5.089,15 

Total do Cálculo:  66.183,58 

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2023
- Multiplicador do Cálculo: 92.252543

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/07/2023.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- pj2897- unid13

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
92

-7
2.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

E
B

uE
O

fV
T

.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

UI
S 

PA
UL

O
 P

ER
CH

IA
VA

LL
I D

A 
RO

CH
A 

FR
O

TA
 B

RA
G

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ica
 d

o 
Es

ta
do

 d
e 

Sa
o 

Pa
ul

o,
 p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

0/
07

/2
02

3 
às

 0
9:

12
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

23
70

12
53

43
9 

   
 .

fls. 140



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Fls. 132 e ss.: Ciente.

Diga o exequente em termos de prosseguimento.

Intime-se.

Guaruja, 20 de julho de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 21/07/2023 00:37 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0583/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844S/P)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 132 e ss.: Ciente. Diga o exequente em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Guaruja, 21 de julho de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/07/2023 01:41 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0583/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   24/07/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   25/07/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 132 e ss.: Ciente. Diga o exequente em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Guarujá, 24 de julho de 2023. 
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1/2 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA  e Bradesco Administradora de Consórcios 

Ltda, vem, respeitosamente, expor e requer: 

 

Requer a juntada da planilha atualizada do débito. 

Solicita pesquisa/bloqueio SISBAJUD em nome do executado a fim de 

localizar ativos financeiros. 

Anexa-se as custas. 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

Guarujá, 17 de agosto de 2023.  

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 
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OAB/SP 196.504
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15/08/2023, 13:22 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 1/2

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023081513223309
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP
1000892-72.2018.8.26 1 vara civel de guaruja
Endereço Código

434-1
Histórico
1000892-72.2018.8.26.0223 Bradesco Administradora de Consórcios Ltda PJ 2897 UNID13 GUIA
SISBAJUD

Valor

34,26  
Total

34,26  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000008 342651174001 143410003484 630001803093

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023081513223309

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP
1000892-72.2018.8.26 1 vara civel de guaruja
Endereço Código

434-1
Histórico
1000892-72.2018.8.26.0223 Bradesco Administradora de Consórcios Ltda PJ 2897 UNID13 GUIA
SISBAJUD

Valor

34,26  
Total

34,26  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000008 342651174001 143410003484 630001803093

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023081513223309

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP
1000892-72.2018.8.26 1 vara civel de guaruja
Endereço Código

434-1
Histórico
1000892-72.2018.8.26.0223 Bradesco Administradora de Consórcios Ltda PJ 2897 UNID13 GUIA
SISBAJUD

Valor

34,26  
Total

34,26  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868400000008 342651174001 143410003484 630001803093
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15/08/2023, 13:22 Guia de Recolhimento

https://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp 2/2
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 15/08/2023

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - DESPESAS PROCESSUAIS

15/08/2023 custas  34,26 0 34,26  0,00  34,26 0,0000%15/08/2023

 34,26  34,26  0,00  34,26 Subtotal: 

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - D

20/07/2023 custas  20,48 0 20,48  0,00  20,48 0,0000%20/07/2023

 20,48  20,48  0,00  20,48 Subtotal: 

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - P

05/02/2018 custas  291,55 67.712311 214,00  189,50  481,05 65,0000%05/02/2018

05/02/2018 custas  25,53 67.712311 18,74  16,59  42,12 65,0000%05/02/2018

28/03/2018 custas  28,83 67.834193 21,20  18,45  47,28 64,0000%28/03/2018

01/04/2019 CONDOMINIO  682,16 71.0499532% 525,38  347,90  1.043,70 51,0000%01/04/2019

01/05/2019 CONDOMINIO  693,72 71.4762522% 537,49  346,86  1.054,45 50,0000%01/05/2019

01/06/2019 CONDOMINIO  692,68 71.5834662% 537,49  339,41  1.045,94 49,0000%01/06/2019

01/07/2019 CONDOMINIO  692,61 71.5906242% 537,49  332,45  1.038,91 48,0000%01/07/2019

01/08/2019 CONDOMINIO  691,92 71.6622142% 537,49  325,20  1.030,95 47,0000%01/08/2019

01/09/2019 CONDOMINIO  691,09 71.7482082% 537,49  317,90  1.022,81 46,0000%01/09/2019

01/10/2019 CONDOMINIO  691,44 71.7123332% 537,49  311,14  1.016,40 45,0000%01/10/2019

01/11/2019 CONDOMINIO  691,16 71.7410172% 537,49  304,11  1.009,09 44,0000%01/11/2019

01/12/2019 CONDOMINIO  687,45 72.1284182% 537,49  295,60  996,79 43,0000%01/12/2019

01/01/2020 CONDOMINIO  679,16 73.0083842% 537,49  285,24  977,98 42,0000%01/01/2020

01/02/2020 CONDOMINIO  677,87 73.1470992% 537,49  277,92  969,34 41,0000%01/02/2020

01/03/2020 CONDOMINIO  883,71 73.2714492% 701,89  353,48  1.254,86 40,0000%01/03/2020

01/04/2020 CONDOMINIO  882,12 73.4033372% 701,89  344,02  1.243,78 39,0000%01/04/2020

01/05/2020 CONDOMIMIO  884,16 73.2345092% 701,89  335,98  1.237,82 38,0000%01/05/2020

01/06/2020 CONDOMINIO  886,37 73.0514222% 701,89  327,95  1.232,04 37,0000%01/06/2020

24/06/2020 custas  29,36 73.051422 23,25  10,86  40,22 37,0000%24/06/2020

01/07/2020 CONDOMINIO  883,72 73.2705762% 701,89  318,13  1.219,52 36,0000%01/07/2020

01/08/2020 CONDOMINIO  879,85 73.5929662% 701,89  307,94  1.205,38 35,0000%01/08/2020

13/08/2020 custas  20,05 73.592966 16,00  7,01  27,06 35,0000%13/08/2020

01/09/2020 CONDOMINIO  876,69 73.85792% 701,89  298,07  1.192,29 34,0000%01/09/2020

01/10/2020 CONDOMINIO  869,13 74.5004632% 701,89  286,81  1.173,32 33,0000%01/10/2020

01/11/2020 CONDOMINIO  861,47 75.1635172% 701,89  275,67  1.154,36 32,0000%01/11/2020

01/12/2020 CONDOMINIO  853,36 75.877572% 701,89  264,54  1.134,96 31,0000%01/12/2020

01/01/2021 CONDOMINIO  841,08 76.9853822% 701,89  252,32  1.110,22 30,0000%01/01/2021

01/02/2021 CONDOMINIO  642,34 77.1932422% 537,49  186,27  841,45 29,0000%01/02/2021

04/02/2021 matricula  20,78 77.193242 17,39  6,02  26,80 29,0000%04/02/2021

01/03/2021 CONDOMINIO  637,12 77.8262262% 537,49  178,39  828,25 28,0000%01/03/2021

01/04/2021 CONDOMINIO  631,68 78.4955312% 537,49  170,55  814,86 27,0000%01/04/2021

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 15/08/2023

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

01/05/2021 CONDOMINIO  629,29 78.7938142% 537,49  163,61  805,48 26,0000%01/05/2021

01/06/2021 CONDOMINIO  813,96 79.5502342% 701,89  203,49  1.033,72 25,0000%01/06/2021

01/07/2021 CONDOMINIO  809,11 80.0275352% 701,89  194,18  1.019,47 24,0000%01/07/2021

01/08/2021 CONDOMINIO  800,94 80.8438152% 701,89  184,21  1.001,16 23,0000%01/08/2021

01/09/2021 CONDOMINIO  793,95 81.555242% 701,89  174,66  984,48 22,0000%01/09/2021

01/10/2021 CONDOMINIO  784,53 82.5339022% 701,89  164,75  964,97 21,0000%01/10/2021

01/11/2021 CONDOMINIO  775,54 83.4912952% 701,89  155,10  946,15 20,0000%01/11/2021

01/12/2021 CONDOMINIO  769,08 84.1926212% 701,89  146,12  930,58 19,0000%01/12/2021

01/01/2022 CONDOMINIO  763,50 84.8072272% 701,89  137,43  916,20 18,0000%01/01/2022

01/02/2022 CONDOMINIO  758,42 85.3754352% 701,89  128,93  902,51 17,0000%01/02/2022

01/03/2022 CONDOMINIO  750,91 86.2291892% 701,89  120,14  886,06 16,0000%01/03/2022

01/04/2022 CONDOMINIO  738,29 87.7037082% 701,89  110,74  863,79 15,0000%01/04/2022

01/05/2022 CONDOMINIO  559,54 88.6158262% 537,49  78,33  649,06 14,0000%01/05/2022

01/06/2022 CONDOMINIO  557,04 89.0145972% 537,49  72,41  640,59 13,0000%01/06/2022

01/07/2022 CONDOMINIO  620,06 89.5664872% 602,01  74,40  706,86 12,0000%01/07/2022

01/08/2022 CONDOMINIO  623,80 89.0290882% 602,01  68,61  704,88 11,0000%01/08/2022

25/08/2022 EXTRA  170,35 89.0290882% 164,40  18,73  192,48 11,0000%25/08/2022

01/09/2022 CONDOMINIO  625,74 88.7530972% 602,01  62,57  700,82 10,0000%01/09/2022

25/09/2022 EXTRA  170,88 88.7530972% 164,40  17,08  191,37 10,0000%25/09/2022

01/10/2022 CONDOMINIO  627,75 88.4690872% 602,01  56,49  696,79 9,0000%01/10/2022

25/10/2022 EXTRA  171,43 88.4690872% 164,40  15,42  190,27 9,0000%25/10/2022

01/11/2022 CONDOMINIO  624,81 88.8848912% 602,01  49,98  687,28 8,0000%01/11/2022

25/11/2022 EXTRA  170,62 88.8848912% 164,40  13,64  187,67 8,0000%25/11/2022

01/12/2022 CONDOMINIO  622,45 89.2226532% 602,01  43,57  678,46 7,0000%01/12/2022

25/12/2022 EXTRA  169,98 89.2226532% 164,40  11,89  185,26 7,0000%25/12/2022

01/01/2023 CONDOMINIO  618,18 89.8382892% 602,01  37,09  667,63 6,0000%01/01/2023

25/01/2023 EXTRA  168,81 89.8382892% 164,40  10,12  182,30 6,0000%25/01/2023

01/02/2023 CONDOMINIO  615,35 90.2515452% 602,01  30,76  658,41 5,0000%01/02/2023

20/02/2023 EXTRA  168,04 90.2515452% 164,40  8,40  179,80 5,0000%20/02/2023

01/03/2023 CONDOMINIO  610,65 90.9464812% 602,01  24,42  647,28 4,0000%01/03/2023

20/03/2023 EXTRA  166,76 90.9464812% 164,40  6,67  176,76 4,0000%20/03/2023

01/04/2023 CONDOMINIO  606,77 91.5285382% 602,01  18,20  637,10 3,0000%01/04/2023

20/04/2023 EXTRA  165,70 91.5285382% 164,40  4,97  173,98 3,0000%20/04/2023

01/05/2023 CONDOMINIO  663,95 92.0136392% 662,24  13,27  690,49 2,0000%01/05/2023

20/05/2023 EXTRA  164,82 92.0136392% 164,40  3,29  171,40 2,0000%20/05/2023

01/06/2023 CONDOMINIO  661,57 92.3448882% 662,24  6,61  681,41 1,0000%01/06/2023

20/06/2023 EXTRA  164,23 92.3448882% 164,40  1,64  169,15 1,0000%20/06/2023

01/07/2023 CONDOMINIO  662,24 02% 662,24  0,00  675,48 0,0000%01/07/2023

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 15/08/2023

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

20/07/2023 EXTRA  164,40 02% 164,40  0,00  167,68 0,0000%20/07/2023

01/08/2023 CONDOMINIO  662,24 02% 662,24  0,00  675,48 0,0000%01/08/2023

 35.519,24  40.665,84  10.264,20  51.734,71 Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido:  40.720,58 

 804,67 Total de Multas:

 10.264,20 Total de Juros:

 0,00 Total de Despesas Processuais:

 51.789,45 Subtotal:

+ Honorários 20%  10.357,89 

+ Honorários sobre Exec.Forçada  5.175,52 

Total do Cálculo:  67.322,86 

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/07/2023
- Multiplicador do Cálculo: 92.252543

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 31/07/2023.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- pj2897- unid13

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Defiro o pedido de indisponibilidade de ativos financeiros, nos termos do art. 854, 
do Código de Processo Civil. 

Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, 
providencie a Serventia, via Sisbajud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome 
do(s) executado(s) até o valor indicado na execução. 

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos para 
ambas as partes, também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 
resultado.

Em seguida, intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 
ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 
endereço cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias.

Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 
sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, que deverão ser, desde logo, liberados, intime-
se o exequente para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias.

Em caso de dúvida quanto às contas e valores a serem liberadas, e/ou, havendo 
impugnação, na forma do art.854, §3º, do Código de Processo Civil, tornem os autos conclusos 
com urgência para ulteriores deliberações.

Intime-se.

Guaruja, 18 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Autos com vista ao (à) exequente para que se manifeste com 
relação ao resultado negativo da tentativa de bloqueio judicial 
pelo sistema SisbaJud.
Nada Mais. Guaruja, 25 de agosto de 2023. Eu, ___, Ana Hilida 
Spolaore Farias, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 25/08/2023 10:46 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0695/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   ao   (à)   exequente   para   que   se   manifeste   com   relação   ao   resultado   negativo   da 
 tentativa de bloqueio judicial pelo sistema SisbaJud." 

           Guaruja, 25 de agosto de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 25/08/2023 10:46 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0695/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   indisponibilidade   de   ativos   financeiros,   nos   termos   do   art.   854,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Após   a   conferência   do   recolhimento   das   taxas,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária, 
 providencie   a   Serventia,   via   Sisbajud,   a   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do(s) 
 executado(s)   até   o   valor   indicado   na   execução.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e 
 quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para 
 ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta   judicial,   dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.   Em 
 seguida,   intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual 
 impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem,   ou   encontrados   apenas   valores   irrisórios,   insuficientes 
 para   sequer   satisfazer   os   custos   operacionais   do   sistema,   que   deverão   ser,   desde   logo,   liberados,   intime-se   o 
 exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Em   caso   de   dúvida 
 quanto   às   contas   e   valores   a   serem   liberadas,   e/ou,   havendo   impugnação,   na   forma   do   art.854,   §3º,   do   Código   de 
 Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Intime-se." 

           Guaruja, 25 de agosto de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/08/2023 01:38 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0695/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   o   pedido   de   indisponibilidade   de   ativos   financeiros,   nos   termos   do   art.   854,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Após   a   conferência   do   recolhimento   das   taxas,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária, 
 providencie   a   Serventia,   via   Sisbajud,   a   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   do(s) 
 executado(s)   até   o   valor   indicado   na   execução.   Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e 
 quatro   horas)   subsequentes,   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva   e,   visando   evitar   prejuízos   para 
 ambas   as   partes,   também   a   transferência   para   a   conta   judicial,   dando-se   ciência   às   partes   do   resultado.   Em 
 seguida,   intime(m)-se   o(s)   executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   para   eventual 
 impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Infrutífera   a   ordem,   ou   encontrados   apenas   valores   irrisórios,   insuficientes 
 para   sequer   satisfazer   os   custos   operacionais   do   sistema,   que   deverão   ser,   desde   logo,   liberados,   intime-se   o 
 exequente   para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   no   prazo   de   10   (dez)   dias.   Em   caso   de   dúvida 
 quanto   às   contas   e   valores   a   serem   liberadas,   e/ou,   havendo   impugnação,   na   forma   do   art.854,   §3º,   do   Código   de 
 Processo Civil, tornem os autos conclusos com urgência para ulteriores deliberações. Intime-se." 

           Guarujá, 28 de agosto de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/08/2023 01:38 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0695/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   ao   (à)   exequente   para   que   se   manifeste   com   relação   ao   resultado   negativo   da 
 tentativa de bloqueio judicial pelo sistema SisbaJud." 

           Guarujá, 28 de agosto de 2023. 
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1/1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA  e Bradesco Administradora de Consórcios 

Ltda, vem, respeitosamente, expor e requer: 

 

Requer a juntada da planilha atualizada do débito e a matricula 

atualizada do imóvel. 

Requer a penhora e avaliação da unidade por perito judicial nomeado. 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

Guarujá, 03 de outubro de 2023.  

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 03/10/2023

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

 PRINCIPAL

03/10/2023 MATRICULA  68,24 0 68,24  0,00  68,24 0,0000%03/10/2023

 68,24  68,24  0,00  68,24 Subtotal: 

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - P

05/02/2018 custas  291,87 67.712311 214,00  195,55  487,42 67,0000%05/02/2018

05/02/2018 custas  25,55 67.712311 18,74  17,11  42,66 67,0000%05/02/2018

28/03/2018 custas  28,86 67.834193 21,20  19,04  47,90 66,0000%28/03/2018

01/04/2019 CONDOMINIO  682,91 71.0499532% 525,38  361,94  1.058,50 53,0000%01/04/2019

01/05/2019 CONDOMINIO  694,48 71.4762522% 537,49  361,12  1.069,48 52,0000%01/05/2019

01/06/2019 CONDOMINIO  693,44 71.5834662% 537,49  353,65  1.060,95 51,0000%01/06/2019

01/07/2019 CONDOMINIO  693,37 71.5906242% 537,49  346,68  1.053,91 50,0000%01/07/2019

01/08/2019 CONDOMINIO  692,68 71.6622142% 537,49  339,41  1.045,94 49,0000%01/08/2019

01/09/2019 CONDOMINIO  691,85 71.7482082% 537,49  332,08  1.037,76 48,0000%01/09/2019

01/10/2019 CONDOMINIO  692,19 71.7123332% 537,49  325,32  1.031,35 47,0000%01/10/2019

01/11/2019 CONDOMINIO  691,92 71.7410172% 537,49  318,28  1.024,03 46,0000%01/11/2019

01/12/2019 CONDOMINIO  688,20 72.1284182% 537,49  309,69  1.011,65 45,0000%01/12/2019

01/01/2020 CONDOMINIO  679,91 73.0083842% 537,49  299,16  992,66 44,0000%01/01/2020

01/02/2020 CONDOMINIO  678,62 73.1470992% 537,49  291,80  983,99 43,0000%01/02/2020

01/03/2020 CONDOMINIO  884,68 73.2714492% 701,89  371,56  1.273,93 42,0000%01/03/2020

01/04/2020 CONDOMINIO  883,09 73.4033372% 701,89  362,06  1.262,81 41,0000%01/04/2020

01/05/2020 CONDOMIMIO  885,13 73.2345092% 701,89  354,05  1.256,88 40,0000%01/05/2020

01/06/2020 CONDOMINIO  887,35 73.0514222% 701,89  346,06  1.251,15 39,0000%01/06/2020

24/06/2020 custas  29,39 73.051422 23,25  11,46  40,85 39,0000%24/06/2020

01/07/2020 CONDOMINIO  884,69 73.2705762% 701,89  336,18  1.238,56 38,0000%01/07/2020

01/08/2020 CONDOMINIO  880,82 73.5929662% 701,89  325,90  1.224,33 37,0000%01/08/2020

13/08/2020 custas  20,07 73.592966 16,00  7,42  27,49 37,0000%13/08/2020

01/09/2020 CONDOMINIO  877,66 73.85792% 701,89  315,95  1.211,16 36,0000%01/09/2020

01/10/2020 CONDOMINIO  870,09 74.5004632% 701,89  304,53  1.192,02 35,0000%01/10/2020

01/11/2020 CONDOMINIO  862,41 75.1635172% 701,89  293,21  1.172,86 34,0000%01/11/2020

01/12/2020 CONDOMINIO  854,30 75.877572% 701,89  281,91  1.153,29 33,0000%01/12/2020

01/01/2021 CONDOMINIO  842,00 76.9853822% 701,89  269,44  1.128,28 32,0000%01/01/2021

01/02/2021 CONDOMINIO  643,05 77.1932422% 537,49  199,34  855,25 31,0000%01/02/2021

04/02/2021 matricula  20,80 77.193242 17,39  6,44  27,24 31,0000%04/02/2021

01/03/2021 CONDOMINIO  637,82 77.8262262% 537,49  191,34  841,91 30,0000%01/03/2021

01/04/2021 CONDOMINIO  632,38 78.4955312% 537,49  183,39  828,41 29,0000%01/04/2021

01/05/2021 CONDOMINIO  629,98 78.7938142% 537,49  176,39  818,96 28,0000%01/05/2021

01/06/2021 CONDOMINIO  814,85 79.5502342% 701,89  220,00  1.051,14 27,0000%01/06/2021

01/07/2021 CONDOMINIO  809,99 80.0275352% 701,89  210,59  1.036,77 26,0000%01/07/2021

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 03/10/2023

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

01/08/2021 CONDOMINIO  801,82 80.8438152% 701,89  200,45  1.018,30 25,0000%01/08/2021

01/09/2021 CONDOMINIO  794,82 81.555242% 701,89  190,75  1.001,46 24,0000%01/09/2021

01/10/2021 CONDOMINIO  785,40 82.5339022% 701,89  180,64  981,74 23,0000%01/10/2021

01/11/2021 CONDOMINIO  776,39 83.4912952% 701,89  170,80  962,71 22,0000%01/11/2021

01/12/2021 CONDOMINIO  769,92 84.1926212% 701,89  161,68  946,99 21,0000%01/12/2021

01/01/2022 CONDOMINIO  764,34 84.8072272% 701,89  152,86  932,48 20,0000%01/01/2022

01/02/2022 CONDOMINIO  759,26 85.3754352% 701,89  144,25  918,69 19,0000%01/02/2022

01/03/2022 CONDOMINIO  751,74 86.2291892% 701,89  135,31  902,08 18,0000%01/03/2022

01/04/2022 CONDOMINIO  739,10 87.7037082% 701,89  125,64  879,52 17,0000%01/04/2022

01/05/2022 CONDOMINIO  560,16 88.6158262% 537,49  89,62  660,98 16,0000%01/05/2022

01/06/2022 CONDOMINIO  557,65 89.0145972% 537,49  83,64  652,44 15,0000%01/06/2022

01/07/2022 CONDOMINIO  620,74 89.5664872% 602,01  86,90  720,05 14,0000%01/07/2022

01/08/2022 CONDOMINIO  624,49 89.0290882% 602,01  81,18  718,15 13,0000%01/08/2022

25/08/2022 EXTRA  170,53 89.0290882% 164,40  22,16  196,10 13,0000%25/08/2022

01/09/2022 CONDOMINIO  626,43 88.7530972% 602,01  75,17  714,12 12,0000%01/09/2022

25/09/2022 EXTRA  171,06 88.7530972% 164,40  20,52  195,00 12,0000%25/09/2022

01/10/2022 CONDOMINIO  628,44 88.4690872% 602,01  69,12  710,12 11,0000%01/10/2022

25/10/2022 EXTRA  171,61 88.4690872% 164,40  18,87  193,91 11,0000%25/10/2022

01/11/2022 CONDOMINIO  625,50 88.8848912% 602,01  62,55  700,56 10,0000%01/11/2022

25/11/2022 EXTRA  170,81 88.8848912% 164,40  17,08  191,30 10,0000%25/11/2022

01/12/2022 CONDOMINIO  623,13 89.2226532% 602,01  56,08  691,67 9,0000%01/12/2022

25/12/2022 EXTRA  170,16 89.2226532% 164,40  15,31  188,87 9,0000%25/12/2022

01/01/2023 CONDOMINIO  618,86 89.8382892% 602,01  49,50  680,73 8,0000%01/01/2023

25/01/2023 EXTRA  169,00 89.8382892% 164,40  13,52  185,90 8,0000%25/01/2023

01/02/2023 CONDOMINIO  616,03 90.2515452% 602,01  43,12  671,47 7,0000%01/02/2023

20/02/2023 EXTRA  168,22 90.2515452% 164,40  11,77  183,35 7,0000%20/02/2023

01/03/2023 CONDOMINIO  611,32 90.9464812% 602,01  36,67  660,21 6,0000%01/03/2023

20/03/2023 EXTRA  166,94 90.9464812% 164,40  10,01  180,28 6,0000%20/03/2023

01/04/2023 CONDOMINIO  607,43 91.5285382% 602,01  30,37  649,94 5,0000%01/04/2023

20/04/2023 EXTRA  165,88 91.5285382% 164,40  8,29  177,48 5,0000%20/04/2023

01/05/2023 CONDOMINIO  664,68 92.0136392% 662,24  26,58  704,55 4,0000%01/05/2023

20/05/2023 EXTRA  165,00 92.0136392% 164,40  6,60  174,90 4,0000%20/05/2023

01/06/2023 CONDOMINIO  662,30 92.3448882% 662,24  19,86  695,40 3,0000%01/06/2023

20/06/2023 EXTRA  164,41 92.3448882% 164,40  4,93  172,62 3,0000%20/06/2023

01/07/2023 CONDOMINIO  662,96 92.2525432% 662,24  13,25  689,46 2,0000%01/07/2023

20/07/2023 EXTRA  164,58 92.2525432% 164,40  3,29  171,16 2,0000%20/07/2023

20/07/2023 custas  20,50 92.252543 20,48  0,41  20,91 2,0000%20/07/2023

01/08/2023 CONDOMINIO  663,56 92.1695152% 662,24  6,63  683,46 1,0000%01/08/2023

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 03/10/2023

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

15/08/2023 custas  34,32 92.169515 34,26  0,34  34,66 1,0000%15/08/2023

20/08/2023 EXTRA  164,72 92.1695152% 164,40  1,64  169,65 1,0000%20/08/2023

30/08/2023 custas  34,32 92.169515 34,26  0,34  34,66 1,0000%30/08/2023

01/09/2023 CONDOMINIO  662,24 02% 662,24  0,00  675,48 0,0000%01/09/2023

 36.434,88  41.627,17  11.085,75  53.535,00 Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido:  41.695,41 

 822,08 Total de Multas:

 11.085,75 Total de Juros:

 0,00 Total de Despesas Processuais:

 53.603,24 Subtotal:

+ Honorários 20%  10.720,64 

+ Honorários sobre Exec.Forçada  5.353,50 

Total do Cálculo:  69.677,38 

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 30/09/2023
- Multiplicador do Cálculo: 92.353854

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 30/09/2023.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- pj2897- unid13

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Esclareça o exequente o pedido de penhora do imóvel, diante do contido na av. 13 
da matrícula de fls. 164 e ss..

Intime-se.

Guaruja, 24 de novembro de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 27/11/2023 00:37 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0968/2023, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   o   exequente   o   pedido   de   penhora   do   imóvel,   diante   do   contido   na   av.   13   da 
 matrícula de fls. 164 e ss.. Intime-se." 

           Guaruja, 27 de novembro de 2023. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/11/2023 01:44 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0968/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/11/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/11/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Esclareça   o   exequente   o   pedido   de   penhora   do   imóvel,   diante   do   contido   na   av.   13   da 
 matrícula de fls. 164 e ss.. Intime-se." 

           Guarujá, 28 de novembro de 2023. 
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1/1 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA  e Bradesco Administradora de Consórcios 

Ltda, vem, respeitosamente, expor e requer: 

Requer a penhora dos direitos de propriedade do imóvel; 

Solicita avaliação do imóvel via perito judicial, intime-se a fim de 

apresentar os honorários.  

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

Guarujá, 04 de março de 2024.  

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 04/03/2024

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 1 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL

03/10/2023 MATRICULA  69,15 92.455443 68,24  2,76  71,91 4,0000%03/10/2023

 68,24  69,15  2,76  71,91 Subtotal: 

 PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - PRINCIPAL - P

05/02/2018 custas  25,93 67.712311 18,74  18,66  44,59 72,0000%05/02/2018

05/02/2018 custas  296,13 67.712311 214,00  213,21  509,34 72,0000%05/02/2018

28/03/2018 custas  29,28 67.834193 21,20  20,78  50,06 71,0000%28/03/2018

01/04/2019 CONDOMINIO  692,86 71.0499532% 525,38  401,85  1.108,56 58,0000%01/04/2019

01/05/2019 CONDOMINIO  704,60 71.4762522% 537,49  401,62  1.120,31 57,0000%01/05/2019

01/06/2019 CONDOMINIO  703,55 71.5834662% 537,49  393,98  1.111,60 56,0000%01/06/2019

01/07/2019 CONDOMINIO  703,48 71.5906242% 537,49  386,91  1.104,45 55,0000%01/07/2019

01/08/2019 CONDOMINIO  702,77 71.6622142% 537,49  379,49  1.096,31 54,0000%01/08/2019

01/09/2019 CONDOMINIO  701,93 71.7482082% 537,49  372,02  1.087,98 53,0000%01/09/2019

01/10/2019 CONDOMINIO  702,28 71.7123332% 537,49  365,18  1.081,50 52,0000%01/10/2019

01/11/2019 CONDOMINIO  702,00 71.7410172% 537,49  358,02  1.074,06 51,0000%01/11/2019

01/12/2019 CONDOMINIO  698,23 72.1284182% 537,49  349,11  1.061,30 50,0000%01/12/2019

01/01/2020 CONDOMINIO  689,81 73.0083842% 537,49  338,00  1.041,60 49,0000%01/01/2020

01/02/2020 CONDOMINIO  688,51 73.1470992% 537,49  330,48  1.032,76 48,0000%01/02/2020

01/03/2020 CONDOMINIO  897,57 73.2714492% 701,89  421,85  1.337,37 47,0000%01/03/2020

01/04/2020 CONDOMINIO  895,96 73.4033372% 701,89  412,14  1.326,01 46,0000%01/04/2020

01/05/2020 CONDOMIMIO  898,03 73.2345092% 701,89  404,11  1.320,10 45,0000%01/05/2020

01/06/2020 CONDOMINIO  900,28 73.0514222% 701,89  396,12  1.314,40 44,0000%01/06/2020

24/06/2020 custas  29,82 73.051422 23,25  13,12  42,94 44,0000%24/06/2020

01/07/2020 CONDOMINIO  897,58 73.2705762% 701,89  385,95  1.301,48 43,0000%01/07/2020

01/08/2020 CONDOMINIO  893,65 73.5929662% 701,89  375,33  1.286,85 42,0000%01/08/2020

13/08/2020 custas  20,37 73.592966 16,00  8,55  28,92 42,0000%13/08/2020

01/09/2020 CONDOMINIO  890,45 73.85792% 701,89  365,08  1.273,33 41,0000%01/09/2020

01/10/2020 CONDOMINIO  882,77 74.5004632% 701,89  353,10  1.253,52 40,0000%01/10/2020

01/11/2020 CONDOMINIO  874,98 75.1635172% 701,89  341,24  1.233,71 39,0000%01/11/2020

01/12/2020 CONDOMINIO  866,74 75.877572% 701,89  329,36  1.213,43 38,0000%01/12/2020

01/01/2021 CONDOMINIO  854,27 76.9853822% 701,89  316,07  1.187,42 37,0000%01/01/2021

01/02/2021 CONDOMINIO  652,42 77.1932422% 537,49  234,87  900,33 36,0000%01/02/2021

04/02/2021 matricula  21,10 77.193242 17,39  7,59  28,69 36,0000%04/02/2021

01/03/2021 CONDOMINIO  647,11 77.8262262% 537,49  226,48  886,53 35,0000%01/03/2021

01/04/2021 CONDOMINIO  641,59 78.4955312% 537,49  218,14  872,56 34,0000%01/04/2021

01/05/2021 CONDOMINIO  639,16 78.7938142% 537,49  210,92  862,86 33,0000%01/05/2021

01/06/2021 CONDOMINIO  826,73 79.5502342% 701,89  264,55  1.107,81 32,0000%01/06/2021

01/07/2021 CONDOMINIO  821,80 80.0275352% 701,89  254,75  1.092,98 31,0000%01/07/2021

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 04/03/2024

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 2 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

01/08/2021 CONDOMINIO  813,50 80.8438152% 701,89  244,05  1.073,82 30,0000%01/08/2021

01/09/2021 CONDOMINIO  806,40 81.555242% 701,89  233,85  1.056,37 29,0000%01/09/2021

01/10/2021 CONDOMINIO  796,84 82.5339022% 701,89  223,11  1.035,88 28,0000%01/10/2021

01/11/2021 CONDOMINIO  787,70 83.4912952% 701,89  212,67  1.016,12 27,0000%01/11/2021

01/12/2021 CONDOMINIO  781,14 84.1926212% 701,89  203,09  999,85 26,0000%01/12/2021

01/01/2022 CONDOMINIO  775,48 84.8072272% 701,89  193,87  984,85 25,0000%01/01/2022

01/02/2022 CONDOMINIO  770,32 85.3754352% 701,89  184,87  970,59 24,0000%01/02/2022

01/03/2022 CONDOMINIO  762,69 86.2291892% 701,89  175,41  953,35 23,0000%01/03/2022

01/04/2022 CONDOMINIO  749,87 87.7037082% 701,89  164,97  929,83 22,0000%01/04/2022

01/05/2022 CONDOMINIO  568,32 88.6158262% 537,49  119,34  699,02 21,0000%01/05/2022

01/06/2022 CONDOMINIO  565,77 89.0145972% 537,49  113,15  690,23 20,0000%01/06/2022

01/07/2022 CONDOMINIO  629,79 89.5664872% 602,01  119,66  762,04 19,0000%01/07/2022

01/08/2022 CONDOMINIO  633,59 89.0290882% 602,01  114,04  760,30 18,0000%01/08/2022

25/08/2022 EXTRA  173,02 89.0290882% 164,40  31,14  207,62 18,0000%25/08/2022

01/09/2022 CONDOMINIO  635,56 88.7530972% 602,01  108,04  756,31 17,0000%01/09/2022

25/09/2022 EXTRA  173,56 88.7530972% 164,40  29,50  206,53 17,0000%25/09/2022

01/10/2022 CONDOMINIO  637,60 88.4690872% 602,01  102,01  752,36 16,0000%01/10/2022

25/10/2022 EXTRA  174,11 88.4690872% 164,40  27,85  205,44 16,0000%25/10/2022

01/11/2022 CONDOMINIO  634,61 88.8848912% 602,01  95,19  742,49 15,0000%01/11/2022

25/11/2022 EXTRA  173,30 88.8848912% 164,40  25,99  202,75 15,0000%25/11/2022

01/12/2022 CONDOMINIO  632,21 89.2226532% 602,01  88,50  733,35 14,0000%01/12/2022

25/12/2022 EXTRA  172,64 89.2226532% 164,40  24,16  200,25 14,0000%25/12/2022

01/01/2023 CONDOMINIO  627,88 89.8382892% 602,01  81,62  722,05 13,0000%01/01/2023

25/01/2023 EXTRA  171,46 89.8382892% 164,40  22,28  197,16 13,0000%25/01/2023

01/02/2023 CONDOMINIO  625,01 90.2515452% 602,01  75,00  712,51 12,0000%01/02/2023

20/02/2023 EXTRA  170,68 90.2515452% 164,40  20,48  194,57 12,0000%20/02/2023

01/03/2023 CONDOMINIO  620,23 90.9464812% 602,01  68,22  700,85 11,0000%01/03/2023

20/03/2023 EXTRA  169,37 90.9464812% 164,40  18,63  191,38 11,0000%20/03/2023

01/04/2023 CONDOMINIO  616,29 91.5285382% 602,01  61,62  690,23 10,0000%01/04/2023

20/04/2023 EXTRA  168,29 91.5285382% 164,40  16,82  188,47 10,0000%20/04/2023

01/05/2023 CONDOMINIO  674,37 92.0136392% 662,24  60,69  748,54 9,0000%01/05/2023

20/05/2023 EXTRA  167,41 92.0136392% 164,40  15,06  185,81 9,0000%20/05/2023

01/06/2023 CONDOMINIO  671,95 92.3448882% 662,24  53,75  739,13 8,0000%01/06/2023

20/06/2023 EXTRA  166,81 92.3448882% 164,40  13,34  183,48 8,0000%20/06/2023

01/07/2023 CONDOMINIO  672,62 92.2525432% 662,24  47,08  733,15 7,0000%01/07/2023

20/07/2023 custas  20,80 92.252543 20,48  1,45  22,25 7,0000%20/07/2023

20/07/2023 EXTRA  166,97 92.2525432% 164,40  11,68  181,98 7,0000%20/07/2023

01/08/2023 CONDOMINIO  673,23 92.1695152% 662,24  40,39  727,08 6,0000%01/08/2023

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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CASTANHOE E BRAGA ADVOGADOS ASSOCIADOS

OAB SP 9646

Emissão: 04/03/2024

Autor: PAOLA CONSTANZA, COND. EDIFICIO   X   Réu: Osmar Joao Abelha/BRADESCO

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros Total

PLANILHA DE ATUALIZAÇÃO

V. Principal % Juros

Fls. 3 de 3

Processo: 1000892-72.2018.8.26.0223

Dt.Juros

15/08/2023 custas  34,82 92.169515 34,26  2,08  36,90 6,0000%15/08/2023

20/08/2023 EXTRA  167,12 92.1695152% 164,40  10,02  180,48 6,0000%20/08/2023

30/08/2023 custas  34,82 92.169515 34,26  2,08  36,90 6,0000%30/08/2023

01/09/2023 CONDOMINIO  671,89 92.3538542% 662,24  33,59  718,91 5,0000%01/09/2023

20/09/2023 EXTRA  237,68 92.3538542% 234,27  11,88  254,31 5,0000%20/09/2023

01/10/2023 CONDOMINIO  671,15 92.4554432% 662,24  26,84  711,41 4,0000%01/10/2023

20/10/2023 EXTRA  237,42 92.4554432% 234,27  9,49  251,65 4,0000%20/10/2023

01/11/2023 CONDOMINIO  670,34 92.5663892% 662,24  20,11  703,85 3,0000%01/11/2023

20/11/2023 EXTRA  237,13 92.5663892% 234,27  7,11  248,98 3,0000%20/11/2023

01/12/2023 CONDOMINIO  669,67 92.6589552% 662,24  13,39  696,45 2,0000%01/12/2023

20/12/2023 EXTRA  236,90 92.6589552% 234,27  4,73  246,36 2,0000%20/12/2023

01/01/2024 CONDOMINIO  666,01 93.1685792% 662,24  6,66  685,99 1,0000%01/01/2024

20/01/2024 EXTRA  235,60 93.1685792% 234,27  2,35  242,66 1,0000%20/01/2024

01/02/2024 CONDOMINIO  662,24 02% 662,24  0,00  675,48 0,0000%01/02/2024

20/02/2024 EXTRA  234,27 02% 234,27  0,00  238,95 0,0000%20/02/2024

01/03/2024 CONDOMINIO  662,24 02% 662,24  0,00  675,48 0,0000%01/03/2024

 41.813,94  47.654,43  13.461,53  62.058,41 Subtotal: 

Padrão de Cálculo:
Total do Principal Corrigido:  47.723,58 

 942,45 Total de Multas:

 13.464,29 Total de Juros:

 0,00 Total de Despesas Processuais:

 62.130,32 Subtotal:

+ Honorários 20%  12.426,06 

+ Honorários sobre Exec.Forçada  6.213,03 

Total do Cálculo:  80.769,41 

CORREÇÃO MONETÁRIA:
- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 29/02/2024
- Multiplicador do Cálculo: 93.699639

JUROS MORATÓRIOS:
- Contagem: A cada mudança de mês.
- Período: Da data da(s) parcela(s) até 29/02/2024.
- Taxa: 6% ao Ano Simples. (Antes do Novo Código Civil)
- Taxa: 12% ao Ano Simples. (Após o Novo Código Civil)
- Incidência: Não calculado Juros sobre Multas.

OBSERVAÇÕES:
- pj2897- unid13

www.sad.com.br Rua Montenegro, 80, sala 5/6 - Vila Maia - Guarujá/SP - Cep 11.410-040

tel (13) 3355-9761 - email : advocacia@castanhoebraga.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000892-72.2018.8.26.0223 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1000892-72.2018.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Defiro a penhora dos direitos sobre que o executado detém sobre o imóvel 

descrito na matrícula nº 55460 do Cartório de Registro de Imóveis de Guarujá (fls. 164 e ss).

Fica nomeado a atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 

outra formalidade.

Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de constrição.

Providencie-se, assim, a averbação da penhora, pelo sistema ARISP, se possível, 

cabendo ao patrono da parte exequente informar nos autos o e-mail e número de celular para 

envio do respectivo boleto bancário para pagamento, comprovando nos autos em seguida.

Não sendo possível a penhora eletrônica, fica, desde já, determinada a expedição 

de certidão de inteiro teor do ato, mediante o recolhimento das custas, cabendo à parte exequente 

providenciar a averbação no respectivo ofício imobiliário.

Registre-se que a utilização do sistema "on-line" não exime o interessado do 

acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 

das exigências acaso formuladas. 

Expeça-se ainda mandado de avaliação.

Intime(m)-se também o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na 

ausência, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação ou último 

endereço cadastrado nos autos, acerca da penhora e avaliação.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 

de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 

previstas no art.799, do Código de Processo Civil (em especial ao Banco Bradesco, av. 13).

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 

favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: (13) 
33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1000892-72.2018.8.26.0223 - p. 2

intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço e recolher as respectivas despesas, 

sob pena de nulidade.

Cumpridos todos os itens acima e após a manifestação do banco titular da 

garantia, se o caso, tornem conclusos.

Intime-se.

Guaruja, 27 de março de 2024.
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 28/03/2024 00:27 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0213/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   direitos   sobre   que   o   executado   detém   sobre   o   imóvel   descrito 
 na   matrícula   nº   55460   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Guarujá   (fls.   164   e   ss).   Fica   nomeado   a   atual 
 possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se,   assim,   a   averbação   da   penhora,   pelo 
 sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   e   número   de 
 celular   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não 
 sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do 
 ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo 
 ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   "on-line"   não   exime   o   interessado   do 
 acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das 
 exigências   acaso   formuladas.   Expeça-se   ainda   mandado   de   avaliação.   Intime(m)-se   também   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora   e   avaliação. 
 Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge, 
 de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de 
 Processo   Civil   (em   especial   ao   Banco   Bradesco,   av.   13).   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de 
 arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a 
 ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Cumpridos   todos   os   itens   acima   e   após   a 
 manifestação do banco titular da garantia, se o caso, tornem conclusos. Intime-se." 

           Guaruja, 28 de março de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 01/04/2024 23:25 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0213/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   02/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   03/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   penhora   dos   direitos   sobre   que   o   executado   detém   sobre   o   imóvel   descrito 
 na   matrícula   nº   55460   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Guarujá   (fls.   164   e   ss).   Fica   nomeado   a   atual 
 possuidor   do   bem   como   depositário,   independentemente   de   outra   formalidade.   Servirá   a   presente   decisão, 
 assinada   digitalmente,   como   termo   de   constrição.   Providencie-se,   assim,   a   averbação   da   penhora,   pelo 
 sistema   ARISP,   se   possível,   cabendo   ao   patrono   da   parte   exequente   informar   nos   autos   o   e-mail   e   número   de 
 celular   para   envio   do   respectivo   boleto   bancário   para   pagamento,   comprovando   nos   autos   em   seguida.   Não 
 sendo   possível   a   penhora   eletrônica,   fica,   desde   já,   determinada   a   expedição   de   certidão   de   inteiro   teor   do 
 ato,   mediante   o   recolhimento   das   custas,   cabendo   à   parte   exequente   providenciar   a   averbação   no   respectivo 
 ofício   imobiliário.   Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   "on-line"   não   exime   o   interessado   do 
 acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das 
 exigências   acaso   formuladas.   Expeça-se   ainda   mandado   de   avaliação.   Intime(m)-se   também   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta 
 direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora   e   avaliação. 
 Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de   eventual(is)   cônjuge, 
 de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.799,   do   Código   de 
 Processo   Civil   (em   especial   ao   Banco   Bradesco,   av.   13).   Havendo   qualquer   registro   ou   averbação   de 
 arrolamento,   garantia   ou   penhora   em   favor   da   Fazenda   Pública,   deverá   providenciar   o   necessário   para   a 
 ciência   inequívoca,   mediante   a   intimação   pessoal,   sob   pena   de   nulidade.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o 
 endereço   e   recolher   as   respectivas   despesas,   sob   pena   de   nulidade.   Cumpridos   todos   os   itens   acima   e   após   a 
 manifestação do banco titular da garantia, se o caso, tornem conclusos. Intime-se." 

           Guarujá, 1 de abril de 2024. 
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02/04/2024 14:48 Protocolo de Remessa

https://penhoraonline.org.br/Penhora/impProtocoloRemessa.aspx?idgrupo=500737&void=02/04/2024 14:48:30 1/1

 
  Comprovante de Remessa de Penhora

 

O seu pedido de penhora foi registrado em nosso sistema.
  Data da solicitação:  02/04/2024

  Solicitante:  ANTONIO CESAR DO MONTE

  Nº do Processo:  1000892-7220188260223

  Natureza da Execução:  Execução Civil

 
Protocolo Cartório

PH000508646 GUARUJÁ - 01º Cartório

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
92

-7
2.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

o2
O

w
tK

A
n.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

E
S

A
R

 D
O

 M
O

N
T

E
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

04
/2

02
4 

às
 1

4:
59

 .

fls. 182



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Providencie o exequente o recolhimento das custas (diligencia 
of. Justiça, etc..). Intime-se.

Nada Mais. Guaruja, 02 de abril de 2024. Eu, ___, Antônio 
César do Monte, Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/04/2024 00:35 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0224/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   das   custas   (diligencia   of.   Justiça,   etc..). 
 Intime-se." 

           Guaruja, 3 de abril de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 03/04/2024 23:36 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0224/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   04/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   exequente   o   recolhimento   das   custas   (diligencia   of.   Justiça,   etc..). 
 Intime-se." 

           Guarujá, 3 de abril de 2024. 
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1/2 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA  e Bradesco Administradora de Consórcios 

Ltda, vem, respeitosamente, expor e requer: 

Informa o e-mail para envio da guia arisp: 

advocacia@castanhoebraga.com.br e whatssap (13) 3355-9761. 

 

Requer a intimação do alienante: ALINE PRISCILA ROCHA, 

brasileira, RG 60.070.728-3 ssp/sp e CPF  084.049.016-00 com endereço 

Rua Malaquita nº 49, Bairro dos Casa, São Bernardo do Campo - SP, CEP 

09841-600. 

 

OSMAR JOÃO ABELHA, Brasileiro, casado, Empresário, RG 

22.479.574-0, CPF120.408.308-80 , com endereço à Rua Malaquita, 49, dos 

Casa, CEP 09841-600, São Bernardo do Campo – SP. 

ELIANE FERREIRA DE LIMA ABELHA, casada, brasileira, auxiliar 

administrativo, portadora da cédula de identidade RG nº 357842066-SSP/SP, 

inscrita no CPF/ME sob nº 216.369.648-00, endereço na Rua Malaquita nº 

49, bairro Jardim Ipanema (CEP: 09841-600), endereço eletrônico: 

"mailto:elianeferreira86370@gmail.com. 

 

Requer a juntada da guia do OFICIAL DE JUSTIÇA.  
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2/2 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

Guarujá, 16 de abril de 2024.  

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 
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Demais telefones

consulte o site

Fale Conosco.

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segunda a sexta-feira, das 8h às 18h, exceto feriados.

Cancelamentos, Reclamações e

Informações.

Atendimento 24 horas, 7 dias por semana.

Deficiente Auditivo ou de Fala
0800 722 0099

Alô Bradesco
0800 704 8383

SAC - Serviço de
Apoio ao Cliente

FDescrição:

R$ 106,08Valor total:

R$ 0,00Juros:

R$ 0,00Multa:

R$ 0,00Bonificação:

R$ 0,00Abatimento:

R$ 0,00Desconto:

R$ 106,08Valor

09/04/2024Data de vencimento:

08/04/2024Data de débito:

000.034.863/0001-80CPF/CNPJ do Pagador:

Condominio Edificio Paola ConstanzaNome do Pagador:

237 - BANCO BRADESCO S.A.Instituição Recebedora:

Não informadoCPF/CNPJ Beneficiário

Final:

Não informadoRazão Social

Beneficiário Final:

051.174.001/0001-93CPF/CNPJ Beneficiário:

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICANome Fantasia

Beneficiário:

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICARazão Social

Beneficiário:

001 - BCO DO BRASIL S.A.Banco destinatário:

00190 00009 02844 633004 00049 104177 8 96810000010608Código de barras:

CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA | CNPJ: 000.034.863/0001-80Empresa:

Agência: 0525 | Conta: 0001838-4 | Tipo: Conta-CorrenteConta de débito:

Comprovante de Transação Bancária

Boleto de Cobrança

Data da operação: 08/04/2024

N° de controle: 377.860.145.628.017.834 |  0000818Documento:

A transação acima foi realizada por meio do Bradesco NET EMPRESA

Autenticação

KNPvPvIs PM?gneQE 8wpAC7cc REZuIY5@ JqcjDl8w zY3Iu#XH fFKxrPfA JkzxGtwi

dfinKAyt eoCw@KMg cbomgihB fa4Dti?n 5fsYTqDj O@T2U3G* skPN3T#J UQfsNOEc

2DYlUYbX tv3XglU5 2?wq3vYW sdWH5B#k rfMBKMhb GRYSCABA 08810204 08916080
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 04/04/2024 12:56:06

 

 00190.00009 02844.633004 00049.104177 8 96810000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6687-7 / 950001-4 04/04/2024 09/04/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Condominio Edificio Paola Constanza 28446330000049104 49104 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
Condominio Edificio Paola Constanza 49104

1000892-72.2018.8.26.0223Condominio Edificio Paola Constanza 1 - VARA CIVEL
Osmar Joao Abelha GUARUJA 2018
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Depósito Oficiais de Justiça
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Osmar Joao Abelha GUARUJA 2018
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

04/04/2024 49104 04/04/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Condominio Edificio Paola Constanza CPF/CNPJ: 00.034.863/0001-80

RUA RUA MONTENEGRO  80,  VILA MAIA

GUARUJA  -SP  CEP:11410-040

  

   

09/04/2024

6687-7 / 950001-4

28446330000049104
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024040211505805
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP
1000892-72.2018.8.26 1 vara civel de guaruja
Endereço Código

120-1
Histórico
Osmar Joao Abelha e ELIANE FERREIRA DE LIMA ABELHA cartas intimações pj 2897 unidade 13 cartas
3x

Valor

94,05  
Total

94,05  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 940551174001 112010003487 630001808052

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024040211505805
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O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
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1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024040211505805

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP
1000892-72.2018.8.26 1 vara civel de guaruja
Endereço Código
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA  e Bradesco Administradora de Consórcios 

Ltda, vem, respeitosamente, expor e requer: 

 

Requer a intimação do alienante: ALINE PRISCILA ROCHA, 

brasileira, RG 60.070.728-3 ssp/sp e CPF  084.049.016-00 com endereço 

Rua Malaquita nº 49, Bairro dos Casa, São Bernardo do Campo - SP, CEP 

09841-600. 

 

OSMAR JOÃO ABELHA, Brasileiro, casado, Empresário, RG 

22.479.574-0, CPF120.408.308-80 , com endereço à Rua Malaquita, 49, dos 

Casa, CEP 09841-600, São Bernardo do Campo – SP. 

ELIANE FERREIRA DE LIMA ABELHA, casada, brasileira, auxiliar 

administrativo, portadora da cédula de identidade RG nº 357842066-SSP/SP, 

inscrita no CPF/ME sob nº 216.369.648-00, endereço na Rua Malaquita nº 

49, bairro Jardim Ipanema (CEP: 09841-600), endereço eletrônico: 

"mailto:elianeferreira86370@gmail.com. 

 

Requer a juntada da guia cartas postais.  

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

Guarujá, 17 de abril de 2024.  
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LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
92

-7
2.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

X
cU

w
D

ak
2.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 L
U

IS
 P

AU
LO

 P
ER

C
H

IA
VA

LL
I D

A 
R

O
C

H
A 

FR
O

TA
 B

R
AG

A 
e 

Tr
ib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

7/
04

/2
02

4 
às

 1
4:

25
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

G
JA

24
70

07
04

14
4 

   
 .

fls. 193



SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

17/04/2024  -   AUTO-ATENDIMENTO    -   13.52.33

6687706687

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: CASTANHO E B A ASSOCIADOS

AGENCIA: 6687-7    CONTA:         40.005-X

EFETUADO POR: DANIEL BAFFI KAWAMU

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ

Codigo de Barras   86890000000-7   94055117400-1

                   11201000348-7   63000180805-2

Data do pagamento                     17/04/2024

Valor Total                                94,05

================================================

DOCUMENTO:  041701

AUTENTICACAO SISBB:

0.7E9.E32.DD7.EB3.EF2
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024040211505805
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP
1000892-72.2018.8.26 1 vara civel de guaruja
Endereço Código

120-1
Histórico
Osmar Joao Abelha e ELIANE FERREIRA DE LIMA ABELHA cartas intimações pj 2897 unidade 13 cartas
3x

Valor

94,05  
Total

94,05  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868900000007 940551174001 112010003487 630001808052

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024040211505805
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O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco
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Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2024040211505805

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
Condominio Edificio Paola Constanza 00.034.863/0001-80
Nº do processo Unidade CEP
1000892-72.2018.8.26 1 vara civel de guaruja
Endereço Código

120-1
Histórico
Osmar Joao Abelha e ELIANE FERREIRA DE LIMA ABELHA cartas intimações pj 2897 unidade 13 cartas
3x

Valor

94,05  
Total

94,05  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jan/2024 - SISBB 24029 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Guarujá
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, GUARUJA-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Expeça-se mandado para avaliação do imóvel penhorado.

Intime-se.

Guaruja, 17 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/04/2024 00:30 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0275/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 

           Teor do ato: "Vistos. Expeça-se mandado para avaliação do imóvel penhorado. Intime-se." 

           Guaruja, 18 de abril de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 18/04/2024 23:27 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0275/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Expeça-se mandado para avaliação do imóvel penhorado. Intime-se." 

           Guarujá, 18 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
RUA SILVIO DAIGE, 280, Guaruja-SP - CEP 11440-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1000892-72.2018.8.26.0223

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 223.2024/015596-7

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Guarujá, Dr(a). THOMAZ CORREA 
FARQUI, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

AVALIAÇÃO do apartamento nº 13, Avenida Dom Pedro I, 1005,  Jardim Tres Marias, CEP 
11440-001, Guaruja – SP, descrito na matrícula nº 55460 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Guarujá que segue em anexo.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Guaruja, 17 de maio de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga
Telefone Comercial:  (13)33559761 

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio 
do Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, 
todos os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*22320240155967*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Claudia Maria C. M. F. De Mello (26891)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
223.2024/015596-7, dirigi-me ao endereço indicado no r. mandado, Av. 
Dom Pedro I, 1005 e a Sra. Ana, zeladora, informou que o apartamento 13, 
fundos, possui 3 dormitórios, 2 banheiros, que esta reformado e que jó 
prédio não possui área de lazer. Em contato com a Sra. Elaine, Lina Imóveis, 
fui informada que imóveis do mesmo padrão estão sendo vendidos por R$ 
300 mil reais. Diante do exposto, avalio o imóvel em, aproximadamente, R$ 
300.000,00 (Trezentos mil reais).

O referido é verdade e dou fé. 

Guaruja, 20 de junho de 2024.

Número de Cotas:01 (guia 49104 R$ 106,08)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, preparei para 

remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) seguinte(s) ato(s) 

ordinatório(s):

Autos com vista às partes para manifestação acerca da Certidão – 

Mandado Cumprido Positivo do Senhor Oficial de Justiça juntada às fls. 

201, pela qual informa:- "... em cumprimento ao mandado nº 

223.2024/01596-7, dirigi-me ao endereço indicado no r. mandado, Av. 

Dom Pedro I, 105 e a Sra. Ana, zeladora, informou que o apartamento 13, 

fundos, possui 3 dormitórios, 2 banheiros, que esta reformado e que jó 

prédio não possui área de lazer. Em contato com a Sra. Elaine, Lina 

Imóveis, fui informada que imóveis do mesmo padrão estão sendo 

vendidos por R$ 300 mil reais. Diante do exposto, avalio o imóvel em, 

aproximadamente, R$300.000,00 (Trezentos mil reais)..."

Nada Mais. Guaruja, 24 de junho de 2024. Eu, ___, Paulo Pedro Cacemiro, 

Chefe de Seção Judiciário. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/06/2024 10:50 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0486/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   às   partes   para   manifestação   acerca   da   Certidão   -   Mandado   Cumprido 
 Positivo   do   Senhor   Oficial   de   Justiça   juntada   às   fls.   201,   pela   qual   informa:-   "...   em   cumprimento   ao   mandado 
 nº   223.2024/01596-7,   dirigi-me   ao   endereço   indicado   no   r.   mandado,   Av.   Dom   Pedro   I,   105   e   a   Sra.   Ana, 
 zeladora,   informou   que   o   apartamento   13,   fundos,   possui   3   dormitórios,   2   banheiros,   que   esta   reformado   e   que 
 jó   prédio   não   possui   área   de   lazer.   Em   contato   com   a   Sra.   Elaine,   Lina   Imóveis,   fui   informada   que   imóveis   do 
 mesmo   padrão   estão   sendo   vendidos   por   R$   300   mil   reais.   Diante   do   exposto,   avalio   o   imóvel   em, 
 aproximadamente, R$300.000,00 (Trezentos mil reais)..."" 

           Guaruja, 24 de junho de 2024. 
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 Foro de Guarujá  Emitido em: 24/06/2024 22:46 
 Certidão - Processo 1000892-72.2018.8.26.0223  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0486/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   com   vista   às   partes   para   manifestação   acerca   da   Certidão   -   Mandado   Cumprido 
 Positivo   do   Senhor   Oficial   de   Justiça   juntada   às   fls.   201,   pela   qual   informa:-   "...   em   cumprimento   ao   mandado 
 nº   223.2024/01596-7,   dirigi-me   ao   endereço   indicado   no   r.   mandado,   Av.   Dom   Pedro   I,   105   e   a   Sra.   Ana, 
 zeladora,   informou   que   o   apartamento   13,   fundos,   possui   3   dormitórios,   2   banheiros,   que   esta   reformado   e   que 
 jó   prédio   não   possui   área   de   lazer.   Em   contato   com   a   Sra.   Elaine,   Lina   Imóveis,   fui   informada   que   imóveis   do 
 mesmo   padrão   estão   sendo   vendidos   por   R$   300   mil   reais.   Diante   do   exposto,   avalio   o   imóvel   em, 
 aproximadamente, R$300.000,00 (Trezentos mil reais)..."" 

           Guarujá, 24 de junho de 2024. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
92

-7
2.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

K
8Y

6E
X

02
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

4/
06

/2
02

4 
às

 2
2:

46
 .

fls. 204



 

1/3 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1a Vara Cível de 

GUARUJÁ. 

 

 

 

Processo no 1000892-72.2018.8.26.0223     

PJ2897 

 

              CONDOMINIO EDIFICIO PAOLA CONSTANZA, por seu advogado 

abaixo subscrito, nos autos da ação em epígrafe que move em face de 

OSMAR JOAO ABELHA  e Bradesco Administradora de Consórcios 

Ltda, vem, respeitosamente, expor e requer: 

 

Concorda com a avaliação de fls 201, requer a homologação e  a 

indicação da empresa leiloeira: 

Visando buscar a satisfação do débito do presente processo, nos 

termos do artigo 883 do CPC e Provimento CG n° 19/2021, indicar o leiloeiro 

GILBERTO FORTES DO AMARAL FILHO – JUCESP 550, profissional 

atuante na Gestora LANCE JUDICIAL, LANCE ALIENAÇÕES VIRTUAIS 

LTDA., CNPJ Nº 23.341.409/0001-77 – www.lancejudicial.com.br, 

contato@lancejudicial.com.br, telefone nacional 3003-0577, tecnicamente 

habilitada pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Processo 

nº 2012/71827-STI, que analisa e ratifica a capacitação adequada para 

realização das hastas públicas eletrônica neste E. Tribunal). 

 

Vale expor que o leiloeiro indicado está devidamente cadastrado no 

portal do TJSP, bem como possui sua matrícula ativa perante a JUCESP, 

conforme abaixo: 

 

TJ: 
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JUCESP: 

 
 

Sendo assim, de acordo com o que preceitua o código de processo 

civil, requer que: 

 
i. a primeira praça, sejam aceitos lances a partir do preço 

de avaliação; 

 

ii. na segunda praça, sejam aceitos lances a partir de 50% 

(cinquenta por cento) do preço de avaliação, com base 

no art. 891, parágrafo único do CPC; 

 

iii. os interessados possam ofertar proposta de pagamento 

parcelada também através do sistema 
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www.lancejudicial.com.br, de pelo menos 25% do lance à 

vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sem 

prejuízo do disposto no art. 895, §1º do CPC; 

 
iv. o imóvel seja livre e desembaraçado de débitos fiscais e 

tributários conforme art. 130, parágrafo único do CTN; e 

 
v. o arbitramento de comissão devida ao gestor, a ser pago 

pelo arrematante, no importe de 5% sobre o valor da 

arrematação, valor este não incluído no valor do lance.       

 
vi. Havendo acordo ou suspensão das praças designadas, 

fica desde já o executado responsável pelo reembolso das 

despesas e comissão do gestor leiloeiro. 

 
                        É de se destacar, que o leiloeiro em questão é gestor da 
LANCE JUDICIAL - GESTORA JUDICIAL, que dispõe de sistema eletrônico 
habilitado para realização de leilões eletrônicos, hospedado no sítio 
eletrônico www.lancejudicial.com.br e que o leilão eletrônico em apreço 
será realizado neste endereço eletrônico. 

 
                          Por fim, tendo a celeridade, a economia e a efetividade 
processual, na eventualidade de restar negativo o leilão em apreço, requer-
se seja o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por 
intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n° 1.496/2008), 
estabelecendo um prazo de 90 dias para esse fim. Neste caso, havendo 
propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, 
referido Leiloeiro as levará à apreciação e aprovação deste MM Juízo. 
                                        

 

Termos em que. 

Pede Deferimento. 

Guarujá, 10 de julho de 2024.  

LUIS PAULO PERCHIAVALLI R. F. BRAGA 

OAB/SP 196.504 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

08
92

-7
2.

20
18

.8
.2

6.
02

23
 e

 c
ód

ig
o 

dy
a2

W
n8

j.
Es

te
 d

oc
um

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
IS

 P
AU

LO
 P

ER
C

H
IA

VA
LL

I D
A 

R
O

C
H

A 
FR

O
TA

 B
R

AG
A 

e 
Tr

ib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

07
/2

02
4 

às
 1

3:
19

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

JA
24

70
13

31
10

4 
   

 .

fls. 207



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1000892-72.2018.8.26.0223

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que no dia 19/07/2024 decorreu o prazo legal sem 

manifestação do(a) Executado sobre o teor de fls. 202. Nada Mais. Guaruja, 

26 de agosto de 2024. Eu, ___, Paulo Pedro Cacemiro, Chefe de Seção 

Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1000892-72.2018.8.26.0223  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Paola Constanza

Executado: Osmar Joao Abelha

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo

Vistos.

Diante da ausência de impugnação à avaliação de fl. 201, homologo-a.

1.Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

2.O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3.No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4.Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital.

5.No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última 
avaliação atualizada, devendo ser observado no caso de bem de incapaz, o disposto no art. 896 do 
CPC e art. 262 das NSCGJ. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça 
para os débitos judiciais comuns. 

6.O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após ter sido 
declarado vencedor pelo leiloeiro(a), através de depósito em conta judicial no Banco do Brasil S/A, 
agência 6687-7.

7.De acordo com o objetivo rodízio estabelecido pelo juízo, nomeio o(a) 
leiloeiro(a) oficial Gilberto Fortes do Amaral, Matrícula na Jucesp nº 550- e-mail 
contato@lancejudicial.com.br, para proceder a alienação eletrônica do bem imóvel penhorado com 
divulgação e captação de lances em tempo real. O(a) leiloeiro(a) deverá realizar o peticionamento 
com observância do disposto no Comunicado Conjunto nº 315/2023.

8.O(A) leiloeiro(a) poderá dispor de plataforma eletrônica própria ou contratada 
para a realização dos trabalhos. Neste caso, ou seja, se o(a) leiloeiro(a) público fizer a opção de 
recorrer a empresas para que prestem auxílio destinado à realização do leilão, a medida será 
adotada sob sua exclusiva responsabilidade (NSCGJ, § 1º do art. 251-B). 

9.Desde logo, fixo a comissão do(a) leiloeiro(a)em 5% sobre o valor da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GUARUJÁ
FORO DE GUARUJÁ
1ª VARA CÍVEL
Rua Silvio Daige, 280, sala 3, Jardim Tejereba - CEP 11440-900, Fone: 
(13) 33862950, Guaruja-SP - E-mail: Guaruja1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

arrematação, a ser paga pelo arrematante também através de depósito em conta judicial, não se 
incluindo no valor do lance, o que deverá ser informado previamente aos interessados.

10.O leilão será presidido pelo(a) leiloeiro(a) oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

11.Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

12.Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

13.Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

14.O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de 
Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, cabendo ao(à) leiloeiro(a) efetuar a 
publicação do EDITAL em seu sítio eletrônico.

15.O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art. 887, do Código de 
Processo Civil, sem quaisquer acréscimos ou exclusões.

16.Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas. 

- os débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, ficam sub-rogados no preço da arrematação.

- o interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação;

(ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do 
valor de avaliação atualizado.

17.Em qualquer caso, a proposta deverá observar os exatos termos do art. 895 do 
CPC.

18.A publicação do edital deverá ocorrer pelo menos 5 dias antes da data marcada 
para o leilão.

19.Ficam autorizados os funcionários do(a) leiloeiro(a), devidamente identificados, 
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a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos interessados em vistoriar o bem 
penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda facultar o ingresso dos interessados, designando-
se datas para as visitas.

20.Igualmente, ficam autorizados os funcionários do(a) leiloeiro(a), devidamente 
identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a fim de 
que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão vendidos no 
estado em que se encontram.

21.Para a garantia da higidez do negócio, providencie o(a) leiloeiro(a) acima 
nomeado(a) a intimação das pessoas elencadas no art. 889, do Código de Processo Civil 
constantes na matrícula, COM PELO MENOS 05 (CINCO) DIAS DE ANTECEDÊNCIA, 
juntando, posteriormente, os comprovantes de intimação aos autos. Deverá ainda peticionar aos 
juízos titulares de penhoras averbadas, comunicando-se a realização do leilão.

22.O executado será intimado pelo DJE, na pessoa do seu advogado, ou na 
ausência, quando representado pela Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta 
direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos. A Municipalidade 
será cientificada via portal eletrônico ou mandado, caso necessário.

23.Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão.

24.Por ocasião da elaboração do Auto de Arrematação, deverá ser observado o 
teor do art. 269 das NSCGJ.

25.Frutífero o leilão, o exequente e todos demais credores habilitados, incluindo-
se titulares de eventuais penhoras no rosto dos autos, deverão apresentar a planilha atualizada do 
débito para a data da arrematação, que será considerada para oportuna decisão de distribuição 
do valor do lance.

26.A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do(a) leiloeiro(a) possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra.

27.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Guaruja, 28 de agosto de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0694/2024, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 
 196504/SP) 

 D.J.E 

 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP)  D.J.E 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP)  D.J.E 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   ausência   de   impugnação   à   avaliação   de   fl.   201,   homologo-a.   1.Defiro   o 
 pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   2.O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo 
 mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   3.No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores 
 ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4.Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora 
 previamente   definidos   no   edital.   5.No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da   última 
 avaliação   atualizada,   devendo   ser   observado   no   caso   de   bem   de   incapaz,   o   disposto   no   art.   896   do   CPC   e   art. 
 262   das   NSCGJ.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   6.O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro(a),   através   de   depósito   em   conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A,   agência   6687-7.   7.De   acordo 
 com   o   objetivo   rodízio   estabelecido   pelo   juízo,   nomeio   o(a)   leiloeiro(a)   oficial   Gilberto   Fortes   do   Amaral, 
 Matrícula   na   Jucesp   nº   550-   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   para   proceder   a   alienação   eletrônica   do   bem 
 imóvel   penhorado   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real.   O(a)   leiloeiro(a)   deverá   realizar   o 
 peticionamento   com   observância   do   disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº   315/2023.   8.O(A)   leiloeiro(a)   poderá 
 dispor   de   plataforma   eletrônica   própria   ou   contratada   para   a   realização   dos   trabalhos.   Neste   caso,   ou   seja,   se 
 o(a)   leiloeiro(a)   público   fizer   a   opção   de   recorrer   a   empresas   para   que   prestem   auxílio   destinado   à   realização 
 do   leilão,   a   medida   será   adotada   sob   sua   exclusiva   responsabilidade   (NSCGJ,   §   1º   do   art.   251-B).   9.Desde 
 logo,   fixo   a   comissão   do(a)   leiloeiro(a)em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante 
 também   através   de   depósito   em   conta   judicial,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   10.O   leilão   será   presidido   pelo(a)   leiloeiro(a)   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   11.Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   12.Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   13.Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   14.O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cabendo   ao(à) 
 leiloeiro(a)   efetuar   a   publicação   do   EDITAL   em   seu   sítio   eletrônico.   15.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   sem   quaisquer   acréscimos   ou   exclusões.   16.Deverá 
 constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram, 
 sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas.   -   os   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior 
 ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   50%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado.   17.Em   qualquer   caso,   a   proposta   deverá   observar   os   exatos   termos   do   art.   895   do   CPC. 
 18.A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   19.Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   20.Igualmente,   ficam 
 autorizados   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
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 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   21.Para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   providencie   o(a)   leiloeiro(a)   acima   nomeado(a)   a   intimação   das   pessoas   elencadas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil   constantes   na   matrícula,   COM   PELO   MENOS   05   (CINCO)   DIAS   DE 
 ANTECEDÊNCIA,   juntando,   posteriormente,   os   comprovantes   de   intimação   aos   autos.   Deverá   ainda   peticionar 
 aos   juízos   titulares   de   penhoras   averbadas,   comunicando-se   a   realização   do   leilão.   22.O   executado   será 
 intimado   pelo   DJE,   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou   na   ausência,   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   A   Municipalidade   será   cientificada   via   portal   eletrônico   ou   mandado,   caso   necessário. 
 23.Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   24.Por   ocasião   da   elaboração   do   Auto   de 
 Arrematação,   deverá   ser   observado   o   teor   do   art.   269   das   NSCGJ.   25.Frutífero   o   leilão,   o   exequente   e   todos 
 demais   credores   habilitados,   incluindo-se   titulares   de   eventuais   penhoras   no   rosto   dos   autos,   deverão 
 apresentar   a   planilha   atualizada   do   débito   para   a   data   da   arrematação,   que   será   considerada   para   oportuna 
 decisão   de   distribuição   do   valor   do   lance.   26.A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta, 
 mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a)   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 27.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Guaruja, 29 de agosto de 2024. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0694/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   30/08/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/09/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Luis Paulo Perchiavalli da Rocha Frota Braga (OAB 196504/SP) 
 Jucélio Cruz da Silva (OAB 182807/SP) 
 Fabio Cabral Silva de Oliveira Monteiro (OAB 261844/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Diante   da   ausência   de   impugnação   à   avaliação   de   fl.   201,   homologo-a.   1.Defiro   o 
 pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   2.O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo 
 mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   3.No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos   lances   inferiores 
 ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4.Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem 
 interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora 
 previamente   definidos   no   edital.   5.No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   50%   da   última 
 avaliação   atualizada,   devendo   ser   observado   no   caso   de   bem   de   incapaz,   o   disposto   no   art.   896   do   CPC   e   art. 
 262   das   NSCGJ.   A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais 
 comuns.   6.O   pagamento   deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor 
 pelo   leiloeiro(a),   através   de   depósito   em   conta   judicial   no   Banco   do   Brasil   S/A,   agência   6687-7.   7.De   acordo 
 com   o   objetivo   rodízio   estabelecido   pelo   juízo,   nomeio   o(a)   leiloeiro(a)   oficial   Gilberto   Fortes   do   Amaral, 
 Matrícula   na   Jucesp   nº   550-   e-mail   contato@lancejudicial.com.br,   para   proceder   a   alienação   eletrônica   do   bem 
 imóvel   penhorado   com   divulgação   e   captação   de   lances   em   tempo   real.   O(a)   leiloeiro(a)   deverá   realizar   o 
 peticionamento   com   observância   do   disposto   no   Comunicado   Conjunto   nº   315/2023.   8.O(A)   leiloeiro(a)   poderá 
 dispor   de   plataforma   eletrônica   própria   ou   contratada   para   a   realização   dos   trabalhos.   Neste   caso,   ou   seja,   se 
 o(a)   leiloeiro(a)   público   fizer   a   opção   de   recorrer   a   empresas   para   que   prestem   auxílio   destinado   à   realização 
 do   leilão,   a   medida   será   adotada   sob   sua   exclusiva   responsabilidade   (NSCGJ,   §   1º   do   art.   251-B).   9.Desde 
 logo,   fixo   a   comissão   do(a)   leiloeiro(a)em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante 
 também   através   de   depósito   em   conta   judicial,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados.   10.O   leilão   será   presidido   pelo(a)   leiloeiro(a)   oficial,   em   portal   virtual   que 
 atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   11.Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   12.Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   13.Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   14.O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo,   cabendo   ao(à) 
 leiloeiro(a)   efetuar   a   publicação   do   EDITAL   em   seu   sítio   eletrônico.   15.O   edital   deve   conter   todos   os   requisitos 
 estabelecidos   no   art.   887,   do   Código   de   Processo   Civil,   sem   quaisquer   acréscimos   ou   exclusões.   16.Deverá 
 constar   do   edital,   também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram, 
 sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as 
 alienações   judiciais   eletrônicas.   -   os   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do 
 Código   Tributário   Nacional,   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação.   -   o   interessado   em   adquirir   o   bem 
 penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por   valor   não   inferior 
 ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   50%   do   valor   de 
 avaliação   atualizado.   17.Em   qualquer   caso,   a   proposta   deverá   observar   os   exatos   termos   do   art.   895   do   CPC. 
 18.A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   19.Ficam 
 autorizados   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e 
 agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o   bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela 
 guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se   datas   para   as   visitas.   20.Igualmente,   ficam 
 autorizados   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a),   devidamente   identificados,   a   obter   diretamente,   material 
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 fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno   conhecimento   das 
 características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   21.Para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   providencie   o(a)   leiloeiro(a)   acima   nomeado(a)   a   intimação   das   pessoas   elencadas   no   art.   889,   do 
 Código   de   Processo   Civil   constantes   na   matrícula,   COM   PELO   MENOS   05   (CINCO)   DIAS   DE 
 ANTECEDÊNCIA,   juntando,   posteriormente,   os   comprovantes   de   intimação   aos   autos.   Deverá   ainda   peticionar 
 aos   juízos   titulares   de   penhoras   averbadas,   comunicando-se   a   realização   do   leilão.   22.O   executado   será 
 intimado   pelo   DJE,   na   pessoa   do   seu   advogado,   ou   na   ausência,   quando   representado   pela   Defensoria, 
 pessoalmente,   por   via   eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado 
 nos   autos.   A   Municipalidade   será   cientificada   via   portal   eletrônico   ou   mandado,   caso   necessário. 
 23.Registre-se   que,   se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu 
 endereço   atual   ou,   ainda,   não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação 
 considerar-se-á   feita   por   meio   do   próprio   edital   de   leilão.   24.Por   ocasião   da   elaboração   do   Auto   de 
 Arrematação,   deverá   ser   observado   o   teor   do   art.   269   das   NSCGJ.   25.Frutífero   o   leilão,   o   exequente   e   todos 
 demais   credores   habilitados,   incluindo-se   titulares   de   eventuais   penhoras   no   rosto   dos   autos,   deverão 
 apresentar   a   planilha   atualizada   do   débito   para   a   data   da   arrematação,   que   será   considerada   para   oportuna 
 decisão   de   distribuição   do   valor   do   lance.   26.A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta, 
 mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do(a)   leiloeiro(a)   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra. 
 27.Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se." 

           Guarujá, 30 de agosto de 2024. 
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